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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56 ................................................................................  

............................................................................................. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia, ressalvado o disposto no § 3º deste 
artigo: 

............................................................................................. 

§ 3º O seguro-garantia será exigido na contratação de obras, 
serviços e fornecimentos de grande vulto, podendo ainda ser 

exigido na contratação de obra, serviço e fornecimento de médio 
e pequeno vulto, desde que a sua necessidade seja justificada 
em prévio parecer técnico circunstanciado, aprovado pela 
autoridade competente; 

 ..................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, denominada Lei 

de Licitações, foi aprovada no Congresso, continha no art. 56 parágrafo que 

contemplava a exigência de seguro-garantia para contratação de obras e serviços de 

grande vulto. Contudo, a determinação foi vetada pelo Presidente da República, sob 

o argumento da ausência de critérios objetivos para orientar o administrador público 

na fixação do valor de cobertura. 

Posteriormente, com o advento da Lei nº 8.883, de 8 de junho 

de 1994, o seguro-garantia foi reintroduzido na Lei de Licitações, entretanto deixou a 

utilização desse instrumento a critério do contratado e não da Administração. Ou seja, 

inverteu-se os papéis, comprometendo o interesse público, no que diz respeito à 

garantia contratual. 

Para se acabar com a corrupção precisa-se quebrar a 

interlocução direta entre fornecedor e governo. Isso pode ser feito através do seguro-

garantia, conhecido em outros países como “performance bond”, que surgiu nos 

Estados Unidos em 1887. Uma seguradora garante qualidade, prazo e preço do 

projeto e para não se pagar um seguro monumental, ela tomará conta da obra e, desta 

forma aplicar com maior segurança os recursos públicos. 
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No Brasil o maior conhecedor desse processo é a Petrobras. Ela 

têm vários contratos de performance bond quando interessa à empresa.  

Pelas razões expostas, solicitamos o apoio dos nobres colegas 

nesta Casa para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2015. 

Deputado DELEY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
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das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
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§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Os artigos abaixo indicados da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

II - (VETADO)  

.................................................................................................  

§ 4º (VETADO)" 

 

"Art. 5º. ...................................................................................  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito 

junto com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias 

que atenderam aos créditos a que se referem." 

 

"Art. 6º. ................................................................................  

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros 

sob qualquer dos seguintes 

regimes;...............................................................................................  

 c) (VETADO)  

.................................................................................  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.391, DE 2015 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre 
modalidades de garantias e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1242/2015. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências.  
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Art. 2º O inciso VI do art. 6º da Lei nº 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

VI – Seguro-Garantia – modalidade de seguro que visa garantir 

a plena realização de objeto contratado, caso o devedor principal deixe de honrar com 

seu compromisso contratual, cabendo ao garantidor da obrigação contratar um 

terceiro para concluir o objeto, concluir o objeto por conta própria ou indenizar o credor 

da obrigação de acordo com os prejuízos sofridos; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O artigo 31 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 31. ............................................................................... 
............................................................................................. 
 
III – garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

caput e no § 1º do art. 56 desta Lei, limitada a 2% (dois por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação. 

...................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º O artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 56. ............................................................................... 

§ 1º Caberá ao contratado, sempre que o edital permitir, optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - ........................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º  A garantia a que se refere o caput deste artigo não 

excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 5º deste artigo.  

§ 3º  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 
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§ 4º  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens 

pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia 

deverá ser acrescido o valor desses bens. 

§ 5º O edital poderá obrigar a contratação de seguro-garantia, 

nos termos do inciso VI do art. 6º desta Lei, nos contratos administrativos cujo valor 

global ultrapasse R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais). 

§ 6º A garantia a que se refere o § 5º deverá ser de, pelo menos, 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, a depender dos riscos e da complexidade 

do projeto, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele.  

§ 7º O seguro-garantia de que trata o § 5º também contempla os 

valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação 

específica, para cada caso. 

§ 8º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo quando o 

tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 9º As garantias previstas neste artigo serão extintas após a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo por parte da Administração ou no 

término de sua vigência após a execução do contrato, o que ocorrer primeiro, 

assistindo à Administração o direito de pedir sua prorrogação, nas condições previstas 

na apólice. 

§ 10. Não se aplica às licitações garantidas por seguro-garantia, 

o disposto no inciso II, do art. 48 desta Lei, no que tange aos preços inexequíveis.” 

(NR) 

Art. 5º O artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 78. ............................................................................... 

I - ......................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 56, §1º, desta 

Lei, deverão, necessariamente, ser notificados, pelo contratante, do início do processo 

administrativo de que trata o § 1º.” (NR) 

Art. 6º O artigo 80 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 80. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o edital 

estabelecerá os requisitos e condições em que a Administração autorizará a 

transferência e sub-rogação do contrato para a seguradora garantidora com o objetivo 

de assegurar a continuidade regular do contrato, não se aplicando o disposto no art. 

50 e no art. 64, § 2º, desta Lei, ficando a critério da seguradora a escolha da(s) 

empresa(s) que executará(ão) e concluirá(ão) o objeto contratual.  

§ 6º Ocorrendo a transferência e sub-rogação previstas no § 5º, 

a Administração fica autorizada a realizar a emissão de empenho em nome da 

seguradora garantidora ou a quem esta indicar, em relação às obrigações pecuniárias 

decorrentes do contrato original.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Seguro-Garantia do tipo Performance Bond é uma das 

modalidades de seguro que, tipicamente, visa garantir a realização de uma obra, caso 

o devedor principal deixe de honrar com o seu compromisso contratual junto ao 

contratante do projeto. Assim, na eventualidade de ocorrer um inadimplemento 

contratual, o emissor do Performance Bond – garantidor da obrigação – ficaria 

obrigado a contratar um terceiro para terminar a obra por sua conta e risco, concluir a 

execução do projeto por conta própria, sem a intervenção de terceiros ou, ainda, 

indenizar o credor da obrigação, de acordo com os prejuízos sofridos por ele. 

Além de o governo precisar de um grande esforço de melhoria 

do planejamento e execução orçamentária para tornar seus atos menos instáveis e 

menos sujeitos a contingenciamentos, cancelamentos ou injunções políticas, é 

possível melhorar a administração do risco do contratante.  
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A Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, prevê a 

possibilidade de exigência – a critério da autoridade competente e desde que prevista 

no instrumento convocatório – de uma prestação de garantia em obras e aquisição de 

bens e serviços (artigo 56, §§ 1ºa 3º). Esta garantia pode ser feita de três maneiras 

alternativas, a critério do contratado: seguro-garantia, fiança bancária ou caução em 

dinheiro ou títulos. O valor pode ser de 5% ou 10% do valor da obra, dependendo da 

“complexidade técnica e riscos financeiros”. 

A caução em dinheiro compromete recursos da firma contratada, 

assim reduzindo seu capital disponível e elevando o risco de falência ou dificuldades 

financeiras. Quanto à carta de fiança bancária (opção aparentemente mais adotada 

pelo contratado que o seguro-garantia), emiti-la é uma atividade sem risco para o 

banco, pois ele apenas tem de ser depositário de um montante dos ativos da firma e, 

caso a carta seja executada, situação quase inexistente nos contratos públicos 

brasileiros, deverá verificar se a execução é procedente. O banco não se envolve com 

os direitos e obrigações da firma contratada, e não tem de ser comprovada a quebra 

de contrato. 

Já em relação ao seguro-garantia, poderia se perquirir se esta 

exigência seria equivalente ao seguro de performance, mas, da forma como está 

previsto na Lei nº 8.666/93, há dois problemas. O primeiro é que a garantia em valores 

é muito baixa, compensando à seguradora, invariavelmente, indenizar o contratado, o 

que geraria valores insuficientes para o custeio das despesas com a retomada da 

construção, retrabalho e multas por inadimplemento. O segundo está relacionado à 

associação da porcentagem apenas à complexidade técnica e aos riscos financeiros. 

Ora, o risco de um projeto não se resume ao risco financeiro; há riscos técnicos que 

elevam os custos, mas não são riscos relacionados ao mercado financeiro ou mesmo 

à administração financeira da empresa contratada. O projeto pode envolver riscos de 

engenharia, e que podem ser completamente independentes da complexidade técnica 

do projeto. 

Nesse cenário, o projeto de lei em tela tem por objetivo 

transformar o seguro-garantia em um seguro performance, em que a seguradora 

passa a assumir a responsabilidade pelo término dos empreendimentos, executando-

os diretamente ou por meio de terceiros, ou, em último caso, indenizando o segurado 

dos efetivos prejuízos causados pelo inadimplemento do contrato. 
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Ao emitir um seguro-garantia na forma prevista neste projeto, a 

seguradora empenha seus próprios ativos e, portanto, tem mais incentivo a investigar 

o histórico de seu cliente e as taxas que ela cobrará dele serão menores se o risco for 

menor. Para pagar a execução de um seguro, a seguradora requererá uma verificação 

por terceiros. Pode exercer um papel mais ativo em prevenir riscos. 

Ora, se os fornecedores contratados forem livres para 

escolherem eles mesmos as garantias oferecidas, dificilmente escolherão a mais 

eficiente para a Administração, já que não têm incentivos a internalizar as 

externalidades infligidas à Administração por sua escolha.  

Por outro lado,  as seguradoras são obrigadas a manter capital 

suficiente para atender às suas obrigações e têm fortes incentivos a peneirar os 

fornecedores, e isso é feito por meio de subscrição, que exige a apresentação de 

balanços e demonstrativos para atestar seu capital, fluxo de caixa e rendimentos, bem 

como documentos sobre organogramas, planos de negócios, catálogo de obras já 

realizadas, cartas de recomendação, etc. Além disso, as seguradoras tipicamente são 

boas em avaliar essa informação, devido à sua especialização e experiência.  

Além disso, em caso de insolvência do contratado, a seguradora 

pode escolher entre reembolsar o comprador e ela mesma assumir a tarefa de 

completar o projeto (eventualmente subcontratando-o). Assim, se o governo tiver uma 

boa fiscalização nas seguradoras, não precisará duplicar o trabalho delas em 

investigar o risco de suas contratadas.  

Cabe ainda notar que o valor do seguro-garantia deve ser 

proporcional ao risco do projeto, e não aos custos estimados, como fazem os Estados 

Unidos, onde o seguro-garantia (o chamado seguro de performance) é no valor total 

do projeto.  

Na certeza de que este projeto contribui para a melhoria dos 

índices de sucesso nos empreendimentos públicos, algo tão reclamado pela 

sociedade brasileira, conto com o apoio dos meus ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2015. 

 

Deputado JÚLIO LOPES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 

ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
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e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob 

inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada 

em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 

foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 

instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 

na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 

no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 

e leilão.  
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§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com 

os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. Serão desclassificadas:  

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a e 

b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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anterior e o valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Parágrafo 

único transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena 

de nulidade.  

 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 

qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 

pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 

unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída 

por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 

de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos 

os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) 

ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 

subseqüente.  

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

servidores públicos ou não.  

 

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4° do art. 22 desta Lei deve ser precedido 

de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.  

§ 1º O regulamento deverá indicar:  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

I - a qualificação exigida dos participantes;  

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;  

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.  

§ 2º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente.  

 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.  

§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 

fixação do preço mínimo de arrematação.  

§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 

edital, não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local 

do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante 

no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o 

valor já recolhido.  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 

até vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no município 

em que se realizará.  

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  
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II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
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nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício 

ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  
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§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 

caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, 

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 

termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Os artigos abaixo indicados da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

II - (VETADO)  

.................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)" 

 

"Art. 5º. ...................................................................................  
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§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito 

junto com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias 

que atenderam aos créditos a que se referem." 

 

"Art. 6º. ................................................................................  

 

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros 

sob qualquer dos seguintes regimes; 

...............................................................................................  

 c) (VETADO)  

 

.................................................................................  

  

 

XIII - imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Admini stração 

Pública sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas leis.  

..............................................................................................." 

 

"Art. 8º. ................................................................................  

 

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra 

ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua 

execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 

ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 

se refere o art. 26 desta Lei." 

 

"Art. 9º. ................................................................................  

 

§ 3º (VETADO).  

............................................................................................." 

 

 

"Art. 10. As obras e serviços poderão ser executadas nas seguintes formas:  

 

............................................................................................  

 

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

............................................................................................  

 c) (VETADO).  

 

...............................................................................  

 

 

Parágrafo único. (VETADO).  

 

I - justificação tecnicamente com a demonstração da vantagem para a 

administração em relação aos demais regimes;  
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II - os valores não ultrapassarem os limites máximos estabelecidos para a 

modalidade de tomada de preços, constantes no art. 23 desta lei;  

III - previamente aprovado pela autoridade competente." 

          ...........................................................................................  

 

 

"Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  

.............................................................................................  

 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 

adequadas;  

 

................................................................................................" 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.544, DE 2015 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, 
e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) e dá outras providências, 
para dispor sobre a prestação de garantia na forma e nas contratações 
públicas que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1242/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá 

a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado 

nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto nos 
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parágrafos 3º e 3º-A deste artigo. 

§ 3º Para contratação de obras e serviços de grande vulto, 

obrigatoriamente, será exigida do adjudicatário a prestação de 

fiança bancária no valor integral do contrato, a ser expedida na 

modalidade “performance bond” ou “bid bond”, conforme o caso, 

a qual deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, submetida a 

requerimentos mínimos de capital e outras exigências definidas 

pelo regulador do Sistema Financeiro Nacional, sem prejuízo de 

outras exigências destinadas à integral cobertura do risco 

envolvido a serem previstas no respectivo edital. 

§ 3º-A Para contratação de obras e serviços de médio e pequeno 

vulto, poderá a autoridade competente exigir do adjudicatário a 

prestação de garantia em montante superior a cinco por cento 

do valor do contrato, desde que a sua necessidade seja 

justificada em prévio parecer técnico constante do processo e, 

principalmente, não contemple custo ou valor da cobertura que 

implique inviabilidade de competição. 

§ 3º-B A fiança bancária a que se refere o § 3º deste artigo 

abrangerá inclusive hipóteses de comprovado 

superfaturamento, defeitos ocultos e condenação por dano ao 

poder público. 

§ 3º-C Para os fins desta lei, considera-se fiança bancária na 

modalidade: 

I - BID BOND, aquela cuja carta de garantia é emitida a pedido 

do cliente da instituição financeira com a finalidade de habilitá-lo 

a participar em uma concorrência pública para o fornecimento 

de bens ou serviços, garantindo as condições de venda do 

produto, relativas ao cumprimento de preços, prazos e demais 

exigências previstas no contrato; 

II - PERFORMANCE BOND, aquela que será prestada por uma 

instituição financeira para atender um cliente que tenha 

assumido um contrato de longa execução, de forma a proteger 

o contratante das perdas resultantes da não eventual conclusão 

do contrato na forma como foi originalmente firmado. 
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...................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 39-A: 

“Art. 39-A. A critério da autoridade competente, em cada caso, e 

desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser 

exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras realizados com base nesta Lei. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 

estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá 

a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado 

nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto nos 

parágrafos 3º e 4º deste artigo. 

§ 3º Para contratação de obras e serviços de grande vulto, 

obrigatoriamente, será exigida do adjudicatário a prestação de 

fiança bancária no valor integral do contrato, a ser expedida na 

modalidade “performance bond” ou “bid bond”, conforme o caso, 

a qual deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, submetida a 

requerimentos mínimos de capital e outras exigências definidas 

pelo regulador do Sistema Financeiro Nacional, sem prejuízo de 

outras exigências destinadas à integral cobertura do risco 

envolvido a serem previstas no respectivo edital. 

§ 4º Para contratação de obras e serviços de médio e pequeno 

vulto, poderá a autoridade competente exigir do adjudicatário a 

prestação de garantia em montante superior a cinco por cento 



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

do valor do contrato, desde que a sua necessidade seja 

justificada em prévio parecer técnico constante do processo e, 

principalmente, não contemple custo ou valor da cobertura que 

implique inviabilidade de competição. 

§ 5º A fiança bancária a que se refere o § 3º deste artigo 

abrangerá inclusive hipóteses de comprovado 

superfaturamento, defeitos ocultos e condenação por dano ao 

poder público. 

§ 6º Para os fins desta lei, considera-se fiança bancária na 

modalidade: 

I - BID BOND, aquela cuja carta de garantia é emitida a pedido 

do cliente da instituição financeira com a finalidade de habilitá-lo 

a participar em uma concorrência pública para o fornecimento 

de bens ou serviços, garantindo as condições de venda do 

produto, relativas ao cumprimento de preços, prazos e demais 

exigências previstas no contrato; 

II - PERFORMANCE BOND, aquela que será prestada por uma 

instituição financeira para atender um cliente que tenha 

assumido um contrato de longa execução, de forma a proteger 

o contratante das perdas resultantes da não eventual conclusão 

do contrato na forma como foi originalmente firmado. 

§ 7º Consideram-se de grande vulto as contratações de obras e 

serviços cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) 

vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando aos contratos em vigor e às licitações cujos instrumentos convocatórios 

já tenham sido publicados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição foi inspirada em ideia contida na redação 

original do Projeto de Lei (PL) nº 1.491, de 1991, em seu art. 56, § 3º, aprovado pelo 

Congresso Nacional e que fora vetado pelo Presidente da República à época. 

O PL nº 1.491, de 1991, que originou a Lei Geral de Licitações 

em vigor (Lei nº 8.666, de 1993), previa, em seu art. 56, § 3º, a exigência de seguro-
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desempenho nas contratações públicas de grande vulto, atualmente definidas como 

as avenças cujo valor estimado seja 25 vezes superior ao limite impositivo da 

modalidade licitatória concorrência, totalizando R$ 37.500.000,00 (37,5 milhões de 

reais). 

Essa garantia, no valor integral do contrato, deve ser exigida do 

adjudicatário nas contratações públicas de grande vulto para resguardar a 

Administração Pública de eventuais prejuízos causados pelo contratado em função do 

descumprimento daquilo que fora pactuado. 

Não raro, notícias sobre obras inacabadas e abandonadas são 

destaque na imprensa de circulação nacional, denotando total descaso com recursos 

públicos. Muitas outras obras, quando não são abandonadas, sofrem atrasos no 

cronograma e aditivos nos preços que beiram ao absurdo, indignando toda a 

sociedade. 

Parte disso decorre de falhas de planejamento do Poder Público 

contratante, inclusive no que tange ao repasse de recursos financeiros para a 

execução das obras. Contudo, outra parte é resultado direto de licitações vencidas 

por quem não reúne condições de efetivamente executar as obras nos prazos e 

condições estipuladas, implicando, muitas vezes, a rescisão unilateral do contrato pela 

Administração Pública, a qual pode se ver ainda obrigada a realizar nova licitação e 

arcar com gastos extras em razão da não conclusão das obras. 

Os mecanismos atuais previstos na legislação para pré-seleção 

e para exclusão de candidatos considerados inaptos a celebrar determinado contrato 

com a Administração Pública não têm se mostrado eficazes para evitar que licitações 

sejam vencidas por empresas sem condições de executar adequadamente o objeto 

contratado, quer por incúria da comissão licitante, quer por desonestidade ou falta de 

expertise técnica dos servidores públicos envolvidos no certame. 

A exigência de garantia no valor total do contrato tem potencial 

para, praticamente, eliminar o risco de insucesso contratual causado pelo particular 

adjudicatário. Assim, no caso de falência da construtora ou de manifesta incapacidade 

para desempenhar o objeto contratado, por exemplo, o Poder Público pode acionar a 

entidade seguradora, cabendo a esta, então, terminar a obra dentro dos prazos 

celebrados, seja em execução direta ou terceirizando o objeto à outra empresa. 

A ideia por trás da exigência de garantia integral é que, por 

assumir o risco de a empresa contratada não cumprir com suas obrigações perante o 

Estado, a seguradora realizará investigação sobre a idoneidade da empresa em 

questão de forma muito mais proficiente do que faria o Poder Público, minimizando 
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sobremaneira os riscos de um eventual insucesso contratual causado pelo particular. 

No caso das contratações públicas de grande vulto, 

independentemente do marco legal que embasa a contratação, seja a Lei Geral de 

Licitações (Lei nº 8.666, de 1993), seja o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas (RDC – Lei nº 12.462, de 2011), consideramos que a garantia deve, 

obrigatoriamente, ser exigido do adjudicatário e contemplar o valor integral do 

contrato, justamente por se tratarem de avenças que envolvem elevada soma de 

recursos e demandam capacidades técnica, operacional e financeira diferenciadas por 

parte do contratado. 

Já em relação às contratações públicas de médio e pequeno 

vulto, acreditamos que a garantia não deve ser engessada a até dez por cento do 

valor do contrato, como é atualmente nas licitações baseadas na Lei nº 8.666, de 

1993. Para essas contratações, entendemos que a melhor abordagem é a da Lei nº 

12.462, de 2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações, no qual a 

definição do valor da garantia pertence à esfera de discricionariedade da autoridade 

responsável pelo certame, sendo comum se encontrar editais que estabelecem 

garantias da ordem de trinta por cento do valor total do contrato. 

Entretanto, em linha com o princípio da motivação e para 

resguardar a transparência, a lisura e a competição entre interessados, a exigência 

de garantias com valores mais elevados deve ser devidamente fundamentada, o que 

não é mandatório pelas atuais regras do RDC. Assim, sugerimos que, em princípio, a 

exigência de garantia para as contratações de médio e pequeno vulto com base no 

RDC seja limitada a cinco por cento do valor do contrato, como ocorre atualmente nas 

contratações regidas pela Lei nº 8.666, de 1993. Porém, as especificidades de cada 

contratação podem justificar a exigência de limites mais altos, circunstância que 

independe do diploma legal utilizado, razão pela qual é recomendável que o gestor 

público, em cada caso, possa determinar valor de garantia superior àquele percentual, 

desde que devidamente fundamentado. 

Em síntese, o que se propõe para as contratações públicas de 

médio e pequeno vulto, aplicável às duas leis supracitadas, é o seguinte: 

 a) a exigência de garantia ficará a critério da autoridade 

responsável pela licitação e contratação; 

 b) caso seja exigida e não haja motivos para sua majoração, 

a garantia deverá se limitar a cinco por cento do valor do 

contrato; 

 c) caso entender necessário e desde que devidamente 
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fundamentado por escrito no processo da licitação, a garantia 

poderá ser superior a cinco por cento do valor do contrato, a 

critério da autoridade responsável pela licitação e 

contratação, contanto que não implique inviabilidade de 

competição. 

Com a aprovação dessas medidas, estamos convictos de 

prestar valiosa contribuição para melhorar substancialmente o processo de 

contratações públicas em todo o País, já que, como se tratam de normas gerais de 

licitações e contratos, se aplicam a todas as esferas federativas. 

Por fim, cabe mencionar que não se faz necessária a alteração 

de Lei nº 10.520, de 2002, que institui o Pregão, pois esta Lei é silente no que 

concerne à exigência de garantias e, como seu art. 9º prevê expressamente a 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 1993, a aprovação das importantes 

alterações legislativas ora propostas refletirá nas licitações e contratações públicas 

realizadas com base na Lei do Pregão. 

Eis as razões pelas quais se pede aos ilustres Pares a rápida 

aprovação deste relevante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2015. 

Deputado TONINHO PINHEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
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DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 

do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 

corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 

em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 

caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
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§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 

no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  
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XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide 

ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
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por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 

e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 

aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
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prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas 

previstas nesta Lei.  

 

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  
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§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  

 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento;  

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados; e  

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.  

 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.  

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.182-18, de 23 de agosto de 2001.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.938, DE 2015 
(Do Sr. Miguel Lombardi) 

 
Acrescenta o § 6º ao art. 56, e o Anexo Único à Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências". 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

“Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescido dO § 6º, com a seguinte redação: 

“Art. 56.  .......................................  

..................................................... 

§ 6º  Após a homologação da licitação o licitante vencedor terá cinco dias 

para apresentar a caução de garantia da obra e a declaração constante 

do Anexo único desta lei, lavrada em escritura pública pelo proprietário 

da empresa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O móvel que nos impulsionou a apresentar a presente proposição foram 

as incessantes e, infelizmente, até mesmo rotineiras notícias publicadas pela 

imprensa dos mais longínquos rincões deste país e até dos maiores centros 

econômicos ultradesenvolvidos situados nos Estados mais ricos do Brasil dando conta 

de um incontável número de problemas em obras públicas. 

À vista deste quadro há anos repetido ininterruptamente, é de nos 

parecer existir, pois, uma lacuna legiferante a permitir que, mesmo em locais onde 

presumivelmente estão situadas as melhores e mais preparadas empresas e as 

administrações públicas contam com um material humano altamente preparado, ainda 

assim, haja casos de obras mal executadas e até mesmo inacabadas sem que, diante 

disso, sejam as empresas devida e rapidamente responsabilizadas pela sua desídia, 

elevando, muitas vezes, em “n” vezes o valor orçado inicialmente de uma obra ou 

serviço em grave prejuízo ao planejamento, às finanças públicas e, em ultima 

instância, à população em geral. 
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Urge, então, que se busque estreitar ou se extinguir os pontos através 

dos quais se esgueiram as más empresas e os maus administradores de molde a se 

evitar que sejamos obrigados a assistir, uma vez mais, aos lamentáveis espetáculos 

que nos fornecem os casos de obras mal executadas ou inacabadas em face da 

impunidade que uma legislação leniente acaba por permitir. 

Destarte, como se vê com facilidade, a presente proposição visa 

minimizar os prejuízos que a administração pública experimenta com serviços 

defeituosos e mal executados pelas empreiteiras que vencem certames licitatórios e, 

visando obter mais lucro, negligenciam seu trabalho e acabam por deixar, por vezes, 

defeitos ocultos nas obras que somente aparecerão passados meses e anos de seu 

encerramento e se esquivam de sua responsabilidade pelos meandros da legislação. 

Enfim, em face de todos os motivos expostos, tenho a convicção de 

poder contar com os nobres pares na votação e aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2015. 

 

Deputado MIGUEL LOMBARDI 

Anexo Único 

 

SAIBAM quantos esta pública escritura de declaração bastante virem que 

.........................................., compareceu como outorgante a empresa 

..........................................................................., com sede à 

............................................., na cidade de ..........................., Estado de 

..............................................., inscrita no CNPJ do MF sob nº 

................................................................, devidamente representada, na forma do seu 

contrato social, pelo sócio ............................................, 

..........................................(nacionalidade),....................................(estado civil), 

............................... (profissão), portador do RG ........................ e do CPF do MF 

...................................., nº ........., Bairro ....................., nesta cidade e comarca de 

................................... Pelo outorgante, reconhecido por mim, escrevente autorizado 

e do tabelião que esta subscreve, ante os documentos exibidos de cuja identidade e 

capacidade jurídica dou fé. Então, pelo outorgante, uniforme e sucessivamente me foi 

dito que de livre e espontânea vontade, sem qualquer induzimento e/ou coação, vem 
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pela presente escritura declarar 1) que foi vencedora em certame licitatório promovido 

pela ................................. (entidade licitante), a saber, ....................... (modalidade e 

número), adjudicado e homologado em ............... (data); 2) que em razão disso foi 

convocada para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contas de 

...........(data); 3) que, nos termos do edital, é condição para a assinatura do contrato 

a apresentação da presente escritura pública de declaração0 em seu translado 

original; 4) que, assim sendo, vem declarar para todos os efeitos legais, em especial 

para fins de cumprimento do disposto no art. 618, caput, do Código Civil. Nos contratos 

de empreitada de edifícios e outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como de solo; 5) que 

durante o prazo mínimo de 05 (cinco) anos garantirá as obras e serviços de 

engenharia a serem executados e objeto do contrato entre ........... (empresa) e 

............... (contratante), em obediência ao transcrito preceito legal. Assim disse e dou 

fé. Declarações de estilo................................ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA EMPREITADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 

cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não 

propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do 

vício ou defeito. 

 

Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de executar 

uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir acréscimo no 

preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser que estas resultem de 

instruções escritas do dono da obra. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é 

obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, se, 

sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava passando, e 

nunca protestou. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.534, DE 2016 
(Do Sr. Kaio Maniçoba) 

 
Altera o art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta o 
art. 44-B à Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para dispor sobre a 
exigência de seguro garantia nos contratos administrativos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56 ......................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Na contratação de obras, serviços e fornecimentos 

com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais), a autoridade competente exigirá a prestação 

de seguro garantia, visando assegurar o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, 

no valor integral do contrato. 

.................................................................. 

§ 6º No caso de inadimplemento das obrigações referidas 

no § 3º, caberá à seguradora indenizar a Administração segundo 

uma das formas abaixo: 
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I – realizando, por conta própria ou por meio de terceiros, 

o objeto do contrato de forma a lhe dar continuidade, sob a sua 

integral responsabilidade; e/ou  

II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os 

prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 

cobertos pela apólice.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 44-B: 

  “Art. 44-B. A exigência de seguro garantia nos contratos 

regidos por esta Lei observará o disposto no art. 56, §§ 3º e 6º, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando aos contratos vigentes e às licitações cujos editais tenham sido 

publicados antes do início de sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição visa aperfeiçoar os dispositivos que 

atualmente disciplinam a aplicação do seguro garantia no âmbito da legislação que 

rege as licitações e os contratos administrativos. 

Originalmente, o § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, estabelecia que o “seguro-garantia será exigido na contratação de obras e 

serviços de grande vulto, podendo ainda ser exigido na contratação de obra e serviço 

de médio e pequeno vulto, desde que a sua necessidade seja justificada em prévio 

parecer técnico constante do processo e, principalmente, não contemple custo ou 

valor da cobertura que impeça ou restrinja a participação de qualquer interessado e 

que atenda aos demais requisitos do instrumento convocatório”. 

Esse dispositivo foi vetado à época pelo Presidente da 

República, dentre outros argumentos por não indicar critério objetivo para orientar o 

administrador público na fixação do valor da cobertura.  Em seu lugar, vigora 

atualmente regra segundo a qual para “obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, 

demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade 

competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado 

para até dez por cento do valor do contrato” (redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  
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Pretende-se, com esta proposta, retornar à ideia de aplicação 

obrigatória do seguro garantia nas contratações de valores mais elevados, 

abrangendo a totalidade do contrato, nos moldes da denominada performance bond. 

Para esse fim, define-se como parâmetro o valor de R$ 5.000.00,00 (cinco milhões de 

reais). 

Ademais, o texto proposto deixa claro que o seguro garantia 

deverá, a exemplo do que se pratica nos Estados Unidos e em outros países que 

utilizam amplamente a cláusula de performance bond, transferir para a seguradora, 

no caso de inadimplemento do contratante junto à Administração Pública, a 

responsabilidade de concluir o objeto do contrato e/ou indenizar a Administração por 

prejuízos sofridos.  

Uma das principais vantagens da adoção desse sistema está no 

fato de que as seguradoras mantêm permanente fiscalização sobre as empresas 

tomadoras e sobre as obras e serviços objeto do seguro. Como as construtoras 

dependem da obtenção do seguro para novas contratações com o Poder Público, 

tendem a adotar as melhores práticas de gestão, evitando gerar sinistros. Agrega-se, 

assim, ao controle sob responsabilidade do Estado importante instrumento de 

fiscalização das obras públicas. 

Finalmente, propõe-se que, mediante inserção do art. 44-B à Lei 

nº 12.462/2011, as regras ora propostas sejam estendidas às obras e serviços regidos 

pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC. 

É como subscrevemos a presente proposição, solicitando o 

apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

 

 
Deputado KAIO MANIÇOBA     

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 

49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base 

no disposto nesta Lei.  

 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 

e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 

 

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de:  

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para aquisição ou alienação de bens; ou 

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata, em face:  

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) do julgamento das propostas; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 

b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 

praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, 

sob pena de apuração de responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Os artigos abaixo indicados da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

II - (VETADO)  

.................................................................................................  

§ 4º (VETADO)" 

 

"Art. 5º. ...................................................................................  

 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito 

junto com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias 

que atenderam aos créditos a que se referem." 

 

"Art. 6º. ................................................................................  

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros 

sob qualquer dos seguintes regimes; 

...............................................................................................  

 c) (VETADO)  

.................................................................................  
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XIII - imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Admini stração 

Pública sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas leis.  

..............................................................................................." 

 

"Art. 8º. ................................................................................  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra 

ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua 

execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 

ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 

se refere o art. 26 desta Lei." 

 

"Art. 9º. ................................................................................  

§ 3º (VETADO).  

............................................................................................." 

 

"Art. 10. As obras e serviços poderão ser executadas nas seguintes formas:  

............................................................................................  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

............................................................................................  

 c) (VETADO).  

...............................................................................  

Parágrafo único. (VETADO).  

I - justificação tecnicamente com a demonstração da vantagem para a 

administração em relação aos demais regimes;  

II - os valores não ultrapassarem os limites máximos estabelecidos para a 

modalidade de tomada de preços, constantes no art. 23 desta lei;  

III - previamente aprovado pela autoridade competente." 

          ...........................................................................................  

"Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  

.............................................................................................  

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 

adequadas;  

................................................................................................" 

 

"Art. 13. ................................................................................  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;  

............................................................................................... 

VIII - (VETADO).  

§ 1º (VETADO).  

.............................................................................................." 

 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial 

ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as 

compras feitas pela Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar 

a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, 
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o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por 

itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa 

de licitação previstos no inciso IX do art. 24." 

 

"Art. 17. ...............................................................................  

I - ..........................................................................................  

 e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer 

esfera de governo;   

 f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso 

de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou 

entidades da Administração Pública especificamente criados para esse fim.  

.....................................................................................  

  

§ 2º (VETADO).  

.....................................................................................................  

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento a cláusula de 

reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso 

de interesse público devidamente justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso anterior, caso o donatário 

necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de 

reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 2º grau em 

favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta lei, 

a Administração poderá permitir o leilão." 

          ................................................................................................  

 

"Art. 19. .................................................................................  

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência 

ou leilão." 

         ................................................................................................  

 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local 

da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 

mínimo, por uma vez:  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, e ainda, quando se tratar de obras 

financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por 

instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 

respectivamente de licitação feita por órgão ou entidade da Administração 

Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 

jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, 

prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
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Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de 

divulgação para ampliar a área de competição.  

...............................................................................................  

 

§ 2º. ........................................................................................  

I - quarenta e cinco dias para:  

 a) concurso;   

 b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo melhor técnica ou 

técnica e preço.   

II - trinta dias para:  

 a) concorrência nos casos não especificados na alínea b do inciso anterior;   

 b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo melhor técnica ou técnica 

e preço   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea 

b do inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da 

efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, 

prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.  

 

.............................................................................................." 

 

"Art. 22. ................................................................................  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a 

venda de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos 

legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis 

prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor 

da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou 

assemelhado é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, 

enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações.  

...............................................................................................  

§ 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir 

do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 

comprovem habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do 

edital." 

 

"Art. 23. ...............................................................................  

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parcelados nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, 

serviço ou compra há de corresponder licitação distinta, preservada a 

modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação.  
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§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o 

valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado 

o disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas 

licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os 

limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 

de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não houver 

fornecedor do bem ou serviço no País.  

..............................................................................................  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para 

obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus 

valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza 

específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de 

suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste 

artigo também para suas compras e serviços em geral, desde que para a 

aquisição de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou 

fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União." 

 

"Art. 24. ....................................................................................  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por cento do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 

parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 

mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  

.................................................................................................. 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em 

data anterior à vigência desta lei, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado;  

................................................................................................... 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

................................................................................................. 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 

realizadas diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 

fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas 
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forem manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

................................................................................................. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de 

uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a 

prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público, por 

órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse 

fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando 

tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de 

navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de 

deslocamento, quando em estada eventual de curta duração em portos, 

aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivos de 

movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos 

prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações 

e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do 

art. 23 desta lei:  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com 

exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 

necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio 

logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão 

instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem 

fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-

de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado." 

          "Art. 25. .....................................................................................  

           I - (VETADO) ..........................................................................  

 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 

XX do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8º desta lei deverão ser comunicados dentro de três dias à 

autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo 

de cinco dias, como condição para eficácia dos atos." 

 

"Art. 29. ..............................................................................  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei." 

 

"Art. 30. ................................................................................  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 

a:  
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I - capacitação técnico-proficional: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos;  

II - (VETADO).  

 a) (VETADO).   

 b) (VETADO).   

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior serão definidas no instrumento 

convocatório.  

..................................................................................................  

§ 7º (VETADO)  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

§ 8º (VETADO)  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo 

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição pela Administração.  

§ 11. (VETADO)  

§ 12. (VETADO)" 

 

"Art. 31. ................................................................................  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 

lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.  

..................................................................................................  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha 

dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 

usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente 

ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO)." 

 

"Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial.  

................................................................................................." 

 

"Art. 38. ................................................................................  
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 

e aprovadas por assessoria jurídica da Administração." 

 

"Art. 39. ................................................................................  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações 

simultâneas aquelas com objetos similares e com realização prevista para 

intervalos não superiores a trinta dias, e licitações sucessivas aquelas em que, 

também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior 

a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação 

antecedente." 

 

"Art. 40. ................................................................................  

X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 

vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 

variação em relação a preços de referência;  

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO).  

.................................................................................................  

XIV - .......................................................................................  

 a) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela;  

.................................................................................. 

 c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 

final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; 

...............................................................................   

§ 2º ........................................................................................  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo 

de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, 

poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea c do inciso XIV deste 

artigo correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze 

dias.  

......................................................................................" 

 

"Art. 41. .........................................................................  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 

a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 

envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

..........................................................................................." 
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"Art. 42. ............................................................................  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em 

virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda 

brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior a data 

do efetivo pagamento.  

..............................................................................................  

§ 5º Para realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 

recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial 

de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o 

Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições 

decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos 

daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 

outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção do 

financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 

julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor 

do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. 

..............................................................................................." 

 

"Art. 43. ..................................................................................  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 

concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

.................................................................................................." 

 

"Art. 44. ...................................................................................  

§ 3º não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que 

incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza." 

 

"Art. 45. ...............................................................................  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade concurso: 

..............................................................................................  

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão 

de direito real de uso.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços 

propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério 

previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração 

observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

levando em conta os fatores especificados em seu § 2º e adotando 
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obrigatoriamente o tipo de licitação técnica e preço, permitido o emprego de 

outro tipo de licitação nos casos indicados em Decreto do Poder Executivo.  

..............................................................................................." 

 

"Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou serviço e preço serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente 

intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, 

supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 

particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 

básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior. 

...............................................................................................  

§ 4º (VETADO).  

.................................................................................................." 

 

"Art. 48. ................................................................................  

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ser demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação.  

Parágrafo único. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes 

o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 

outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no 

caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 

           ...............................................................................................  

 

"Art. 53. ..................................................................................  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feita 

até vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no 

município em que se realizará." 

 

"Art. 55. ................................................................................  

§ 1º (VETADO).  

.............................................................................................." 

 

"Art. 56. ................................................................................  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 

daquele, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados 



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 

limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 

dez por cento do valor do contrato.  

.............................................................................................." 

 

"Art. 57. ................................................................................  

I - (VETADO).  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta 

meses.  

III - (VETADO).  

.................................................................................................." 

 

"Art. 61. ..................................................................................  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

seus aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 

art. 26 desta lei." 

 

"Art. 62. ................................................................................  

§ 2º Em carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 

ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis, aplica-se, no 

que couber, o disposto no art. 55 desta lei. 

..............................................................................................." 

 

"Art. 65. ...............................................................................  

II - ........................................................................................  

 d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual. 

 ............................................................................."  

 

"Art. 71. ................................................................................  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO)." 

           ................................................................................................  

 

"Art. 79. ...................................................................................  

IV - (VETADO)  

..................................................................................................  

§ 3º (VETADO)  
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§ 4º (VETADO) 

 

"Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou 

vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, 

durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta lei.  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 

 

....................................................................................................." 

 

"Art. 109. ....................................................................................  

I - .................................................................................................  

 e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta lei. 

 ....................................................................................  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 

prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3º deste artigo serão de dois dias 

úteis. 

....................................................................................................." 

 

"Art. 113. ..............................................................................  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle 

interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à 

data de recebimento das propostas, cópia do edital de licitação já publicado, 

obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção 

de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem 

determinadas." 

          .................................................................................................  

"Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos 

na mesma periodicidade e proporção da variação do Índice Geral de Preços 

do Mercado (IGP-M), com base no índice do mês de dezembro de 1991.  

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial 

da União os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento 

citado no caput deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a CR$ 1,00 

(hum cruzeiro real)." 

 

"Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente a sua vigência, ressalvado o disposto no 

art. 57, nos §§ 1º, 2º e 8º do art. 65, no inciso IV do art. 78, bem assim o 

disposto no caput do art. 5º, com relação ao pagamento das obrigações na 

ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias 

contados da vigência desta lei, separadamente para as obrigações relativas aos 

contratos regidos por legislação anterior à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993." 

 

"Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou 

concessão de serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem 

com a legislação específica sobre o assunto.  
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Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2º do art. 7º 

serão dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução 

prévia de obras em que não foram previstos desembolso por parte da 

Administração Pública concedente." 

          ...................................................................................................  

 

Art. 2º. Fica revogado o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  

 

Art. 3º. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial União, no prazo de trinta 

dias, a íntegra da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações resultantes desta Lei.  

 

Art. 4º. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 

nº 351, de 16 de setembro de 1993, nº 360, de 18 de outubro de 1993, nº 372, de 17 de novembro 

de 1993, nº 388, de 16 de dezembro de 1993, nº 412, de 14 de janeiro de 1994, nº 429, de 16 de 

fevereiro de 1994, nº 450, de 17 de março de 1994, e nº 472, de 15 de abril de 1994.  

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Rubens Ricupero  

Romildo Canhim 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.590, DE 2016 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
Altera a redação dos §§ 2º e 3º, do art. 56 da Lei 8.666/93, para aumentar 
o valor das garantias prestadas nas contratações de obras, serviços e 
compras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2544/2015.  
ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE A CFT DEVERÁ SE 
MANIFESTAR SOBRE O MÉRITO E A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta decreta: 

Art. 1º Os §§ 2º e 3º, do art. 56 da Lei 8.666/93, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 56 .......................................................................................... 
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§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a 

cinquenta por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º 

deste artigo. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo 

alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, 

demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até cem por cento do valor do 

contrato.” (NR) 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Pela atual redação da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações), o ente público 

contratante pode requerer da empresa contratada caução que cubra até 5% (cinco 

por cento) do valor total do negócio. Esse teto sobe a 10% (dez por cento) em casos 

de construções grandes e de alta complexidade, como, por exemplo, a usina 

hidrelétrica de Belo Monte, no Pará. O montante pode ser apresentado na forma de 

seguro-garantia, fiança bancária, depósitos em dinheiro ou ainda títulos do Tesouro 

Nacional. Referidos percentuais são considerados insuficientes para cobrir os riscos 

dos projetos. A elevação desses limites poderia dar mais segurança ao poder público, 

que é o beneficiário em relação ao cumprimento dos contratos. 

 

Nos Estados Unidos, o "performance bond" - tipo de seguro-garantia 

que assegura a plena execução do contrato - cobre 100% do valor das construções 

acima de US$ 100 mil tocadas no âmbito federal. Na União Europeia, a média de 

cobertura é de 30%, variando de acordo com cada país. 

 

No Brasil, quando os negócios são fechados entre empresas privadas, 

o percentual fica entre 40% e 60%, dependendo das características de cada contrato. 

Já as garantias judiciais, em especial nas demandas tributárias, são de 100% do valor 

discutido. 

 

Portanto, com o objetivo de trazer uma maior segurança ao erário 

público no caso de inexecução contratual, relacionada aos mais diversos motivos, é 
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que se faz necessário o aumento do valor das garantias prestadas, principalmente 

quando se fala em obra pública de grande porte. 

 

São estas as razões, pelas quais peço o apoio dos nobres pares. 

 

           Sala das Sessões, 02 de março de 2016. 

 

 

Deputado FÁBIO SOUSA 

PSDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
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§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.536, DE 2016 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo sobre o seguro-
garantia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 56 ....................................................................................................  

................................................................................................................... 

§ 3o Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade 

técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente 

aprovado pela autoridade competente, especialmente os de infraestrutura, deverão ser 

observados os seguintes critérios: 

I – Fica obrigatória a contratação de seguro-garantia pela empresa executora da obra, 

projeto ou serviço, de acordo com o contrato firmado; 

II - A apólice deverá ser especificada para cada obra, projeto ou serviço, de acordo com 

contrato firmado e terá como importância segurada o percentual equivalente a, no mínimo, 

100% (cem por cento) do valor da obra, projeto ou serviço contratado ou licitado; 

III - O pagamento do prêmio é de responsabilidade da empresa contratada ou vencedora 

da licitação; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - Nos casos de desistência, negligência ou abandono da obra, do projeto ou outros 

serviços, a seguradora garantirá ao Poder Público o cumprimento total do contrato, inclusive as 

obrigações trabalhistas envolvidas no projeto; 

V - A seguradora deverá fiscalizar a obra e todos os serviços para garantir a conclusão da 

obra, projeto ou serviço no prazo estabelecido. (NR)” 

...............................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Quando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, foi aprovada no Congresso, continha 

no art. 56 parágrafo 3º que contemplava a exigência de seguro-garantia para contratação de 

obras e serviços de grande vulto. Contudo, tal dispositivo foi vetado, sob o argumento da 

ausência de critérios objetivos para orientar o administrador público na fixação do valor de 

cobertura.  

Mais tarde, com o advento da Lei nº 8.883, de 8 de junho de 1994, o seguro-garantia foi 

reintroduzido na Lei de Licitações. Entretanto deixou a utilização desse instrumento a critério 

do contratado e não da Administração. A ideia de proteger a Administração Pública ficou em 

segundo plano. 

Desde então diversos especialistas estudam uma maneira de garantir com que as grandes 

obras públicas sejam construídas com mais eficiência, menos desperdícios, que sejam 

efetivamente concluídas nos prazos acertados, que não tenham sobre preços, enfim, que sejam 

realizadas com a qualidade comprovada e com critérios que atendam à Administração Pública 

e aos interesses da população. 

Diante do gigantismo dos casos de corrupção vindos à tona recentemente e como são as 

estatais que, em geral, contratam obras públicas, um dos mecanismos para combater a corrupção 

no Brasil, no que se refere à relação entre governo e executoras de obras públicas, é a adoção 

do “performance bond”.  Trata-se de um mecanismo que acaba com a relação direta entre as 

empreiteiras e os agentes públicos, ao colocar uma seguradora para intermediar essa relação. 

Além de criar um obstáculo entre a empreiteira e o governo, o chamado “seguro-garantia” faz 

com que todo o tempo e o dinheiro gastos na obra sejam vigiados de perto pela seguradora, a 

primeira interessada em evitar desvios e desperdícios. E isso ocorre porque o lucro da 

seguradora depende da execução da obra ser realizada no prazo e no preço contratados. A 

solução ora apontada não se restringe às obras de engenharia, mas pode ser expandida para 
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qualquer aquisição de bens e serviços pelo governo e suas estatais, acima de um determinado 

valor, a ser estipulado como patamar de risco.  

O “performance bond” vem sendo usado nos Estados Unidos desde 1897, onde toda 

empresa que ganha uma licitação para executar uma obra do governo é obrigada a contratar 

uma seguradora — que será responsável tanto pela garantia de sua conclusão no prazo devido, 

quanto pela fiscalização dos trabalhos.  Tem por objetivo evitar a corrupção e ilegalidades, 

como superfaturamentos, falsas medições, má qualidade de obras, atrasos e abandono.  

A Lei de Licitações (Lei nº 8.666, de 1993) já prevê a existência de seguro-garantia em 

obras públicas. A razão pela qual ela não é utilizada em maior escala é pela falta de interesse 

do governo e das grandes empreiteiras em romper o sistema atual que vem sendo desbaratado 

pela Operação Lava-Jato. A Lei nº 8.666/93 faculta ao governo exigir o seguro-garantia, mas 

fala em apenas 10% do valor da obra. Modesto Carvalhosa, jurista e um defensor do modelo, 

propõe chegar a até 120%, para que, além do valor total da obra, sejam incluídos eventuais 

gastos extras. O modelo “performance bond” aplicado pelos norte-americanos faz com que as 

seguradoras sejam fiscais ativas das obras públicas. Projetos que custam acima de US$ 100 mil 

são obrigados a contratar o seguro. A seguradora precisa garantir o contrato, isto é, que a obra 

seja executada de acordo com o planejado, sob pena de arcar com um sinistro. Esse seguro 

beneficia o ente público porque a  seguradora vai cobrar da construtora que não cumprir o 

contrato.  

Nossa proposta se resume na revisão da Lei nº 8.666/93 para inserir a exigência de que 

as empreiteiras as quais forem adjudicadas obras públicas contratem o “performance bond” ou 

“seguro-garantia” visando cobrir, no mínimo, o valor total da obra contratada. Defendemos o 

modelo por entender que esse mecanismo, se adotado, complementaria a fiscalização de 

responsabilidade dos tribunais de contas e outros órgãos de controle. 

 Pelos motivos expostos e com vistas a resguardar o interesse público, contamos com o 

apoio dos pares para aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2016. 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
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Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Os artigos abaixo indicados da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º. ............................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................................  

II - (VETADO)  

..........................................................................................................................  

§ 4º (VETADO)" 
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"Art. 5º. ............................................................................................................  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito 

junto com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias 

que atenderam aos créditos a que se referem." 

 

"Art. 6º. ............................................................................................................  

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros 

sob qualquer dos seguintes 

regimes;.............................................................................................................  

c) (VETADO)  

..........................................................................................................................  

 XIII - imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Admini stração 

Pública sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas leis.  

........................................................................................................................." 
 

"Art. 8º. ............................................................................................................  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra 

ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua 

execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 

ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 

se refere o art. 26 desta Lei." 

 

"Art. 9º. ............................................................................................................  

§ 3º (VETADO).  
 

........................................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.549, DE 2016 
(Do Sr. César Halum) 

 
Altera o art. 56 e acresce o art. 56-A ao texto da Lei 8.666/93, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, para dispor 
sobre o seguro-garantia na execução de obras públicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2544/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 56.  A critério da autoridade competente, em 

cada caso, e desde que prevista no instrumento 

convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 

contratações de serviços e compras. 

........................................................................... 

§ 3º Para serviços e fornecimentos de grande vulto 

envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 

consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 

limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser 

elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

................................................................. (NR)” 

Art. 2º A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 56-A. Nas contratações de obras públicas será 

obrigatoriamente exigida prestação de garantia de cem por 

cento do valor do contrato, na modalidade de seguro-

garantia. 

§ 1º O seguro-garantia a que se refere o caput deste 

artigo terá seu valor atualizado nas mesmas condições em 

que for atualizado o valor do contrato. 

§ 2º Nos casos de contratos que importem na entrega 

de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 

depositário, ao valor do seguro-garantia deverá ser 

acrescido o valor desses bens. 

§ 3º A garantia prestada pelo contratado será liberada 

após a execução do contrato.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O art. 56 da Lei de Licitações (Lei 8.666/93) prevê a 

possibilidade de a autoridade administrativa competente, a seu critério, e desde que 

previsto no instrumento convocatório, exigir a prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e compras. 

Adicionalmente, fica a critério do contratado optar por uma das 

modalidades de garantia entre a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

o seguro-garantia e a fiança bancária. 

Além disso, o art. 56 determina que a garantia não excederá a 

cinco por cento do valor do contrato, ressalvadas as obras, serviços e fornecimentos 

de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 

consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, caso em que o limite de garantia poderá ser elevado para até 

dez por cento do valor do contrato. 

Ora, determinar que a garantia poderá ser exigida a critério da 

autoridade competente, que seu valor não excederá a cinco por cento do valor do 

contrato, podendo chegar a dez por cento nos casos mais complexos, é 

praticamente não determinar absolutamente coisa alguma. 

A Administração Pública, como um todo, é o maior contratante 

de obras do mercado, portanto pode e deve estabelecer suas exigências de forma a 

garantir o cumprimento das obrigações contratadas ou o ressarcimento integral dos 

prejuízos que venha a sofrer. 

A utilização do seguro-garantia pela Administração Pública em 

valor de cem por cento do valor contratado para as obras públicas já é uma praxe em 

outros países, principalmente porque garante que a seguradora, um novo ator no 

cenário das contratações, passe a atuar como fiscal das obras, interessada que é na 

execução correta e tempestiva do objeto do contrato, evitando assim o desembolso 

da indenização correspondente. 

Assim, considerando as vantagens do seguro-garantia e a 

quantidade de problemas com a execução de obras públicas divulgadas quase 

diariamente pela mídia, resolvemos apresentar o presente projeto de lei, o qual torna 

obrigatória a apresentação de seguro-garantia pelo contratado para execução de 

obras públicas em valor correspondente a cem por cento do valor do contrato. 
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Enfim, confiantes de estarmos apresentando proposição em 

defesa dos interesses da Administração Pública nas três esferas de governo e que 

contribuirá para uma significativa redução dos casos de corrupção na contratação de 

obras públicas, solicitamos aos nossos nobres Pares o necessário apoio para lograr 

sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2016. 

Deputado CÉSAR HALUM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
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Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


80 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
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equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.830, DE 2016 
(Do Sr. Giuseppe Vecci) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências", para dispor 
sobre seguro-garantia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 56................................................................................. 
...................................................................................................... 

§ 3º Para obras e serviços de engenharia cujo objeto seja igual 
ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) é obrigatório o 
oferecimento de seguro-garantia com indenização correspondente ao 
valor integral das obrigações inadimplidas pelo contratado. 

§ 3º-A Na hipótese do § 3º, o edital poderá admitir a substituição 
da indenização pela conclusão da obra sob responsabilidade integral 
da seguradora, à qual também cumprirá, em qualquer caso, quitar 
penalidades contratuais decorrentes do atraso na execução do objeto, 
sem prejuízo de ação regressiva contra o contratado. 

§ 3º-B Comprovada a impossibilidade de aproveitamento do que 
já houver sido executado pelo contratado, a indenização cobrirá o 
valor total do contrato, caso a seguradora se exima de assumir a 
execução ou se essa hipótese não for admitida no edital. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações brasileira prevê a utilização de seguro-

garantia, o qual, em tese, corresponderia ao performance bond norte-americano. 

Entretanto, tal garantia é limitada a 5% do valor do contrato, percentual que pode ser 

elevado, excepcionalmente, a até 10%. Em qualquer hipótese, contudo, a lei assegura 

ao contratado o direito de optar entre as diversas modalidades de garantia previstas 

no dispositivo alcançado pela presente proposição: caução, seguro-garantia ou fiança 

bancária.  

Faz-se necessário, por conseguinte, aproximar o modelo 

brasileiro do bem sucedido paradigma estadunidense. Com tal intuito, sugere-se seja 

alterada a Lei de Licitações, para determinar que a contratação de obras e serviços 

de engenharia cujo objeto corresponda a R$ 500.000,00 ou valor superior tenha 

suporte obrigatório em seguro-garantia. Cabe recordar que o sistema normativo norte-

americano fixa como referência para a mesma finalidade o valor de $ 100.000,00, 

razão pela qual se considera razoável o valor ora cogitado.  

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares para esta 

importante proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2016. 

Deputado GIUSEPPE VECCI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
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I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.854, DE 2016 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera o § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
estabelece a obrigatoriedade em todos os contratos públicos de obras, de 
valor igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
apresentação de seguro garantia que cubra 120% (cento e vinte por 
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cento) do valor do contrato, e acrescente-se o art. 44-B na Lei nº 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, e de outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Na contratação de obras, no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o valor global igual ou 

superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), a autoridade 

competente exigirá do vencedor do procedimento licitatório apresentação 

de seguro garantia de execução do contrato que cubra 120% (cento vinte 

por cento) do valor do contrato. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 3º. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 44-B: 

“Art. 44-B. A exigência de seguro garantia nos contratos regidos por esta 

Lei observará o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.” 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

As empresas que ganham uma licitação para a realização de obra para o 

poder público serão obrigadas a contratar uma seguradora para a execução de obras. 

Com isso ganha o Governo e o cidadão, pois a seguradora contratada tem interesse 

que o contrato de obra seja executado dentro do prazo e finalizado para não haver 

prejuízo. Desta forma irá fiscalizar e cobrar a sua plena execução. 
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A falta de uma efetiva garantia da correta e tempestiva execução dos 

contratos públicos está diretamente relacionada com a inadequação da legislação 

nacional aplicável às licitações e aos contratos celebrados pela Administração 

Pública. 

Destaco que a experiência internacional, principalmente com o Miller Act 

norte-americano e algumas legislações europeias, demonstra que a contratação 

pública somente tem eficiência, previsibilidade e segurança de amortização do 

investimento público, com a adoção de um sistema abrangente de seguro garantia 

que assegure o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas empresas privadas 

ao contratar com o Estado. 

Desse modo, o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prevê atualmente o 

seguro garantia como modalidade válida de garantia na contratação pública, mas não 

realiza a sua finalidade de incentivo à regular execução dos contratos, pois os atuais 

patamares de importância segurada são muito baixos, tornando incipientes os 

incentivos à elaboração de criteriosa avaliação de subscrição da apólice por parte das 

seguradoras, as quais não dispõem sequer de poder fiscalizatório durante a execução 

do contrato principal objeto do seguro garantia. 

Outro fato importante e vantajoso para o Governo é que caso ocorram 

atrasos as Seguradoras terão duas alternativas: a seguradora passa a realizar a obra 

para terminá-la ou abandona a obra, mas nesse caso tem que indenizar o Governo. 

Entendemos que o mínimo de seguro de 120% do total da obra é 

necessário, pois estão sendo previstos também os eventuais gastos extras. 

Destaco ainda que recentemente os nobres parlamentares, senador Cássio 

Cunha Lima (PSDB/PB) e o deputado estadual Chico Sardelli (PV/SP), apresentaram 

proposições nas esferas federal e estadual, com teor semelhante ao presente projeto, 

relacionado ao seguro-garantia nas obras públicas, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Pretendemos com este projeto de lei provocar uma profunda alteração em 

contratos do Governo com empresas e uma melhor fiscalização. Para tanto, contamos 

com a apreciação e aprovação pelos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2016. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 

49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base 

no disposto nesta Lei.  

 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 

e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 

 

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de:  

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para aquisição ou alienação de bens; ou 

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata, em face:  

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) do julgamento das propostas; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 

b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 

praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, 

sob pena de apuração de responsabilidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.956, DE 2016 
(Do Sr. João Arruda) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art 1º A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 31. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" 

e no § 1º do art. 56 desta Lei, de 5% (cinco por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação. 

....................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 56. A autoridade competente deverá, necessariamente, exigir 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

.............................................................................................................. 

 

§ 2º Para contratos que envolvam obras, projetos e/ou serviços cujo 

valor global do contrato ultrapasse R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), será exigido seguro-garantia de retomada e conclusão da obra, 

projeto e/ou serviços pelo próprio garantidor. 

 

§ 3º A garantia a que se refere o § 2º deste artigo deverá ser de 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele. 

 

§ 4º A garantia prevista no § 2º deste artigo será extinta no término de 

sua vigência, assistindo à Administração o direito de pedir sua 

prorrogação, nas condições previstas na apólice. 

 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no parágrafo § 4º deste artigo, a garantia 

prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

§ 6º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da 

garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. (NR)” 

 

“Art. 78.  ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

 

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 56 desta Lei deverão, 

necessariamente, ser notificados, pelo contratante, do início do 

processo administrativo descrito no parágrafo anterior. (NR)” 

 

Art. 80. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

 

§ 5º Quando a garantia oferecida corresponder à modalidade prevista 

no §2º do art. 56 desta Lei e ocorrer a execução de que trata o inciso 

III deste artigo, a Seguradora deverá retomar o objeto do contrato, 

mediante a contratação de um construtor/fornecedor ou prestador de 
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serviços substituto, sob a responsabilidade da seguradora, para 

conclusão definitiva da obra ou, alternativamente, efetuar o pagamento 

da indenização do prejuízo direto do Segurado, até o limite da garantia, 

no prazo estabelecido em lei ou regulamento próprio. 

 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o edital estabelecerá os requisitos e condições 

em que a Administração autorizará a transferência e sub-rogação do 

contrato para a seguradora garantidora com o objetivo de assegurar a 

continuidade regular do contrato. Sendo a obra, fornecimento ou 

prestação de serviços retomada por intermédio da seguradora, não se 

aplicará para este efeito o previsto no artigo 50 e no parágrafo § 2º do 

artigo 64 desta lei. 

 

§ 7º Ocorrendo a transferência e sub-rogação previstas no parágrafo 

6º deste artigo, a Administração fica autorizada a realizar a emissão de 

empenho em nome da seguradora garantidora ou a quem esta indicar, 

em relação às obrigações pecuniárias decorrentes do contrato original. 

(NR)” 

 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei apresentado visa aperfeiçoar os mecanismos de 

garantia nas obras, projetos, serviços e fornecimentos oriundos de licitações e 

contratos públicos, através da alteração dos percentuais das garantias oferecidas no 

âmbito de participação de processos licitatórios e contratos administrativos a fim de 

assegurar que eles apresentem valores capazes de fazer frente aos prejuízos 

sofridos pela Administração em caso de inadimplemento das obrigações previstas. 

 

Atualmente, para os contratos administrativos são exigidas garantias 

correspondentes a 5% do valor do contrato (art. 56, § 2º). Excepcionalmente, a 

Administração poderá elevar esse percentual até 10% para as contratações relativas 

a obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, envolvendo alta complexidade 

técnica e riscos financeiros consideráveis (art. 56, §3º). Por sua vez, as garantias 

destinadas a assegurar a assinatura do contrato administrativo ao fim do 

procedimento licitatório estão limitadas a 1% do valor estimado do objeto da 

contratação (art. 31, inciso III). 

O aumento do percentual da garantia destinada a assegurar a 

assinatura do contrato ao fim do processo licitatório permitirá que os interesses da 

Administração Pública sejam resguardados, uma vez que isso dificultará a 

participação no processo de interessados que não disponham de capacidade efetiva 

para a realização do objeto. O aumento contribuirá, ainda, para uma análise mais 
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exaustiva das condições de contratação estabelecidas no edital, bem como forçará 

a apresentação de propostas mais factíveis por parte dos licitantes, diminuindo, por 

via de consequência, a necessidade de aditivos. 

Já em relação às garantias oferecidas para assegurar o próprio objeto 

da contratação, o aumento do percentual para 30% aumenta a possibilidade de que 

o erário seja ressarcido em montante suficiente para fazer frente aos reais prejuízos 

decorrentes do inadimplemento, o que ainda facilitaria a conclusão do 

empreendimento, considerando que haverá recursos suficientes para arcar com a 

finalização do objeto.  

Inegável que as alterações que ora se propõe fomentarão, de 

sobremaneira, a retomada das obras por parte das seguradoras, de modo a se criar 

um mecanismo mais forte e eficaz para conclusão das obras sem a necessidade de 

novo processo de licitação e/ou retomada da mesma por parte do órgão público. 

Assim, o presente projeto permitirá que a Administração Pública 

disponha de mecanismos mais efetivos para garantir o interesse público através do 

aumento da possibilidade de finalização dos empreendimentos públicos, além de 

resguardar o erário de forma mais efetiva. 

Diante do exposto, com o intuito de aperfeiçoar o funcionamento das 

instituições sociais e econômicas, bem como resguardar os interesses da sociedade 

e da Administração Pública, espero contar com o apoiamento dos nobres pares desta 

Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2016 

 

 

JOÃO ARRUDA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 

no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 

e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com 

os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 

dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto 

para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea 

"a" do inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena 

de nulidade.  

 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 

qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 

pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 

unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída 

por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 

de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos 

os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) 

ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 

subseqüente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

servidores públicos ou não.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício 

ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
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guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 

caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, 

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 

termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.649, DE 2016 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, para dispor sobre a 
exigência de seguro garantia na contratação de obras, serviços e 
fornecimentos com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 56 e 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56 ........................................................................ 

..................................................................................... 
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§ 3º Na contratação de obras, serviços e fornecimentos 

com valor global igual ou superior a              R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), a autoridade competente exigirá a 

prestação de seguro garantia, visando assegurar o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante a Administração, no valor integral do contrato. 

..................................................................................... 

§ 6º No caso de inadimplemento das obrigações referidas 

no § 3º, caberá à seguradora realizar, por conta própria ou por 

meio de terceiros, o objeto do contrato, de forma a lhe dar 

continuidade, repará-lo, reconstruí-lo ou substituí-lo, sob a sua 

integral responsabilidade.” (NR) 

“Art. 73. ........................................................................  

.....................................................................................  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 

serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato, permanecendo o contratado e/ou a seguradora com a 

obrigação de indenizar e/ou corrigir integralmente quaisquer 

vícios ou defeitos verificados posteriormente quanto à 

adequação do objeto contratado.  

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando aos contratos vigentes e às licitações cujos editais tenham sido 

publicados antes do início de sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode mais admitir nos dias de hoje que o Brasil continue 

a abrir mão de uma exigência praticada em quase todos os países do hemisfério norte 

no que tange ao seguro obrigatório e integral das contratações de grande porte. 

De fato, é inconcebível que, em pleno século XXI, a sociedade 

brasileira continue a arcar com os prejuízos das obras inacabadas ou entregues com 
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qualidade muito inferior à exigida para o perfeito desfrute da população alcançada, às 

vezes até com potencial risco de futuras tragédias por desmoronamentos e desastres 

afins, como vimos recentemente no episódio da ciclovia recém construída no Rio de 

Janeiro. 

Assim é que entendemos ser absolutamente imprescindível 

alterar a Lei de Licitações e Contratos para tornar obrigatória a exigência do seguro 

garantia nas contratações de valores mais elevados, acima de R$ 5.000,000,00 (cinco 

milhões de reais), de forma a assegurar que, no caso de inadimplemento por parte do 

contratado, o objeto do contrato não sofrerá paralização, transferindo-se para a 

seguradora a obrigação de dar continuidade, repará-lo, reconstruí-lo ou substituí-lo, 

conforme o caso. 

No mesmo sentido, entendemos ser indispensável tomar 

idêntica providência acauteladora após o objeto contratado ser entregue, pois muitas 

das vezes, apesar da fiscalização exercida durante o acompanhamento do contrato e 

no ato de entrega do objeto, a Administração é surpreendida pela verificação a 

posteriori de vícios e inadequações do objeto que inviabilizam o respectivo desfrute 

pela população atendida. 

Dessa forma, ocorrido o sinistro, o Poder público poderia 

prontamente executar a apólice ou garantia, ficando a cargo da própria empresa 

seguradora o reparo ou substituição do objeto contratado, ao invés de ter como única 

alternativa recorrer a uma contenda judicial com o contratado faltoso, situação que, 

no mais das vezes, se prolonga por anos a fio, em prejuízo à efetiva tutela do interesse 

público. 

Com efeito, pago o prêmio pela ocorrência do sinistro, eventuais 

discussões seriam precipuamente resolvidas entre a seguradora e o contratado, o que 

induz a vantagem adicional de que as empresas seguradoras ou que prestarem a 

garantia certamente colaborarão com o Poder público para fiscalizar e atestar a 

integridade do produto, serviço ou obra entregue ao Estado. 

Assim, tendo em vista a importância da proposta e o avanço que 

ela pode propiciar para a segurança e efetividade das contratações públicas, 

solicitamos o apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2016. 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA     
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 

artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à 

exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  

II - serviços profissionais;  

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 

de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.988, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Altera o § 3º do Art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei das 
Licitações), para Institui o seguro-garantia em todos os contratos de 
obras, fornecimentos e serviços públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1242/2015.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º O § 3º do Art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 



110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

 “Art. 56 .................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

 § 3º O seguro-garantia será obrigatório na contratação de obras, 
fornecimento e serviços de pequeno, médio e grande vulto. 

..................................................................................................................” (NR) 

 Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O seguro-garantia objetiva garantir o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado em razão de 
participação em licitação, pertinentes a obras, bens e serviços no âmbito dos 
Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

  Hoje no Brasil a corrupção tem se espalhado por todo lugar. Não 
podemos mais conviver com obras inacabadas, malfeitas e sem qualidade 
técnica. É preciso cortar na carne e separar o público do privado, para que 
possamos de fato termos a certeza da concretização da conclusão das obras 
públicas pelos fornecedores de serviços aos entes federativos. 

 Os Estados Unidos são mestre nessa matéria. Lá eles chamam de 
“performance bond”, ou seja, o seguro-garantia garante a segurança na 
aplicação dos recursos públicos, observando critérios de qualidade, prazo e 
preço com a finalidade única e exclusivamente de fazer o melhor para 
administração pública, na aplicação de seus gastos.  

 Espero poder contar com os pares desta Casa para aprovação deste 
Projeto de lei, que será um marco na administração pública brasileira.   

 

Sala das sessões em 21 de fevereiro de 2017 

 
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal 
PSC-MT 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
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condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.229, DE 2017 
(Do Sr. Lúcio Vale e outros) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre 
modalidades de garantias e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2391/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

VI – Seguro-Garantia – modalidade de seguro que visa garantir 

a plena realização de objeto contratado, caso o devedor principal 

deixe de honrar com seu compromisso contratual, cabendo ao 

garantidor da obrigação contratar um terceiro para concluir o objeto, 

concluir o objeto por conta própria ou indenizar o credor da obrigação 

de acordo com os prejuízos sofridos; 

................................................................................... 

XXI – Certificação – processo de avaliação transparente e 

reproduzível, conduzido por organismo independente e acreditado por 

entidade oficial de metrologia, que garante que produto, obra ou 

serviço, incluindo projetos de engenharia, cumpre requisitos definidos 

por normas regulamentares aplicáveis.” (NR) 

“Art. 31. ............................................................................... 

............................................................................................. 
 
III – garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

caput e no § 1º do art. 56 desta Lei, limitada a 2% (dois por cento) do 

valor estimado do objeto da contratação. 

...................................................................................” (NR) 

 

“Art. 55. ............................................................................... 

............................................................................................. 

 § 4º O percentual da multa por não conclusão de obra 

contratada deverá ser de 30% (trinta por cento) do valor total 

atualizado do contrato para obras e serviços de engenharia de grande 

vulto.” (NR) 

“Art. 56. ............................................................................... 
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§ 1º Caberá ao contratado, sempre que o edital permitir, optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia:  

............................................................................................. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não 

excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor 

atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto 

no § 7º deste artigo.  

§ 3º Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada a 

prestação de garantia. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens 

pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor 

da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

§ 6º Em caso de contratação de seguro-garantia para obras e 

serviços de engenharia, o edital deverá prever a possibilidade da 

seguradora, em caso de descumprimento do contrato pelo contratado, 

sub-rogar-se nos direitos e obrigações do contratado, observando-se 

que: 

I – no caso da não sub-rogação, a indenização devida pela 

seguradora corresponderá exatamente ao valor atualizado da multa 

estabelecida no contrato garantido; 

II – em se sub-rogando nos direitos e obrigações do contratado, 

a seguradora ficará sujeita a todas as sanções previstas em lei, no 

edital e naquele contrato, inclusive a multa por não conclusão da obra, 

objeto do seguro; 

III – na hipótese da sub-rogação a que se refere este parágrafo, 

fica autorizada a emissão do empenho em nome da seguradora ou de 

pessoas jurídicas diferentes por ela indicadas, subcontratadas para a 
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conclusão do objeto do contrato garantido, desde que demonstrada a 

regularidade fiscal dos beneficiários do empenho. 

§ 7º Em contratações de obras e serviços de engenharia de 

grande vulto a garantia a que se refere o caput deverá ser idêntica à 

multa contratual, de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

vigente, podendo, em situações excepcionais devidamente 

justificadas, através de parecer técnico aprovado pela autoridade 

competente, ser fixada em percentual inferior. 

I – o contratado não poderá optar pela modalidade de garantia 

prevista nos incisos I e III do §1º; 

II – A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive aditivos, 

como interveniente anuente e deverá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 

contrato principal; 

b) fiscalizar a execução do contrato principal e atestar a 

conformidade dos serviços e dos materiais empregados e do 

cumprimento dos prazos pactuados; 

c) realizar auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou 

fornecimento. 

III – a contratação será obrigatoriamente realizada: 

a) no regime de empreitada por preço global; 

b) no regime de contratação integrada; ou 

c) em qualquer regime, quando o edital for acompanhado de 

projeto executivo já concluído e certificado. 

IV – o edital poderá prever a obrigação de apresentação de 

seguros adicionais. 
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§ 8º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo quando o 

tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 9º Não se aplica às licitações garantidas por seguro-garantia, 

o disposto no inciso II, do art. 48 desta Lei, no que tange aos preços 

inexequíveis.” (NR) 

“Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da administração especialmente 

designado que poder, sendo permitida: a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição ou a exigência que o contratado apresente certificadora 

independente e acreditada. 

............................................................................................. 

§ 3º Nas contratações integradas, caso a administração opte por 

exigir a certificação, deverão ser certificados os projetos e as etapas 

dos serviços.” (NR)  

“Art. 78. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 56, §1º, desta 

Lei, deverão, necessariamente, ser notificados, pelo contratante, do 

início do processo administrativo de que trata o § 1º. 

§ 3º As garantias previstas no art. 56, §1º, desta Lei, têm força 

de título executivo extrajudicial.” (NR) 

“Art. 80. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o edital 

estabelecerá os requisitos e condições em que a Administração 

autorizará a transferência e sub-rogação do contrato para a 

seguradora garantidora com o objetivo de assegurar a continuidade 



117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

regular do contrato, não se aplicando o disposto no art. 50 e no art. 

64, § 2º, desta Lei, ficando a critério da seguradora a escolha da(s) 

empresa(s) que executará(ão) e concluirá(ão) o objeto contratual.  

§ 6º Ocorrendo a transferência e sub-rogação previstas no § 5º, 

a Administração fica autorizada a realizar a emissão de empenho em 

nome da seguradora garantidora ou a quem esta indicar, em relação 

às obrigações pecuniárias decorrentes do contrato original.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O Seguro-Garantia do tipo Performance Bond é uma das 

modalidades de seguro que, tipicamente, visa garantir a realização de uma obra, caso 

o devedor principal deixe de honrar com o seu compromisso contratual junto ao 

contratante do projeto. Assim, na eventualidade de ocorrer um inadimplemento 

contratual, o emissor do Performance Bond – garantidor da obrigação – ficaria 

obrigado a contratar um terceiro para terminar a obra por sua conta e risco, concluir a 

execução do projeto por conta própria, sem a intervenção de terceiros ou, ainda, 

indenizar o credor da obrigação, de acordo com os prejuízos sofridos por ele. 

Além de o governo precisar de um grande esforço de melhoria 

do planejamento e execução orçamentária para tornar seus atos menos instáveis e 

menos sujeitos a contingenciamentos, cancelamentos ou injunções políticas, é 

possível melhorar a administração do risco do contratante.  

A Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, prevê a 

possibilidade de exigência – a critério da autoridade competente e desde que prevista 

no instrumento convocatório – de uma prestação de garantia em obras e aquisição de 

bens e serviços (artigo 56, §§ 1ºa 3º). Esta garantia pode ser feita de três maneiras 

alternativas, a critério do contratado: seguro-garantia, fiança bancária ou caução em 

dinheiro ou títulos. O valor pode ser de 5% ou 10% do valor da obra, dependendo da 

“complexidade técnica e riscos financeiros”. 

A caução em dinheiro compromete recursos da firma contratada, 

assim reduzindo seu capital disponível e elevando o risco de falência ou dificuldades 

financeiras. Quanto à carta de fiança bancária (opção aparentemente mais adotada 
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pelo contratado que o seguro-garantia), emiti-la é uma atividade sem risco para o 

banco, pois ele apenas tem de ser depositário de um montante dos ativos da firma e, 

caso a carta seja executada, situação quase inexistente nos contratos públicos 

brasileiros, deverá verificar se a execução é procedente. O banco não se envolve com 

os direitos e obrigações da firma contratada, e não tem de ser comprovada a quebra 

de contrato. 

Já em relação ao seguro-garantia, poderia se perquirir se esta 

exigência seria equivalente ao seguro de performance, mas, da forma como está 

previsto na Lei nº 8.666/93, há dois problemas. O primeiro é que a garantia em valores 

é muito baixa, compensando à seguradora, invariavelmente,  indenizar o contratado, 

o que geraria valores insuficientes para o custeio das despesas com a retomada da 

construção, retrabalho e multas por inadimplemento. O segundo está relacionado à 

associação da porcentagem apenas à complexidade técnica e aos riscos financeiros. 

Ora, o risco de um projeto não se resume ao risco financeiro; há riscos técnicos que 

elevam os custos, mas não são riscos relacionados ao mercado financeiro ou mesmo 

à administração financeira da empresa contratada. O projeto pode envolver riscos de 

engenharia, e que podem ser completamente independentes da complexidade técnica 

do projeto. 

Nesse cenário, o projeto de lei em tela tem por objetivo 

transformar o seguro-garantia em um seguro performance, em que a seguradora 

passa a assumir a responsabilidade pelo término dos empreendimentos, executando-

os diretamente ou por meio de terceiros, ou, em último caso, indenizando o segurado 

dos efetivos prejuízos causados pelo inadimplemento do contrato. 

Ao emitir um seguro-garantia na forma prevista neste projeto, a 

seguradora empenha seus próprios ativos e, portanto, tem mais incentivo a investigar 

o histórico de seu cliente e as taxas que ela cobrará dele serão menores se o risco for 

menor. Para pagar a execução de um seguro, a seguradora requererá uma verificação 

por terceiros. Pode exercer um papel mais ativo em prevenir riscos. 

Ora, se os fornecedores contratados forem livres para 

escolherem eles mesmos as garantias oferecidas, dificilmente escolherão a mais 

eficiente para a Administração, já que não têm incentivos a internalizar as 

externalidades infligidas à Administração por sua escolha.  
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Por outro lado,  as seguradoras são obrigadas a manter capital 

suficiente para atender às suas obrigações e têm fortes incentivos a peneirar os 

fornecedores, e isso é feito por meio de subscrição, que exige a apresentação de 

balanços e demonstrativos para atestar seu capital, fluxo de caixa e rendimentos, bem 

como documentos sobre organogramas, planos de negócios, catálogo de obras já 

realizadas, cartas de recomendação, etc. Além disso, as seguradoras tipicamente são 

boas em avaliar essa informação, devido à sua especialização e experiência.  

Além disso, em caso de insolvência do contratado, a seguradora 

pode escolher entre reembolsar o comprador e ela mesma assumir a tarefa de 

completar o projeto (eventualmente subcontratando-o). Assim, se o governo tiver uma 

boa fiscalização nas seguradoras, não precisará duplicar o trabalho delas em 

investigar o risco de suas contratadas.  

Cabe ainda notar que o valor do seguro-garantia deve ser 

proporcional ao risco do projeto, e não aos custos estimados, como fazem os Estados 

Unidos, onde o seguro-garantia (o chamado seguro de performance) é no valor total 

do projeto.  

Outros dois pontos relevantes são os seguintes: as garantias 

aportadas em um projeto têm valor de título executivo extrajudicial, medida que tem 

por objetivo agilizar a execução da garantia; o presente PL institui a certificação, que 

passa a ser uma opção da administração, o que reduziria os custos com as 

contratações de supervisoras nas obras, aumentaria a eficácia e reduziria os riscos 

para o gestor.   

Na certeza de que este projeto contribui para a melhoria dos 

índices de sucesso nos empreendimentos públicos, algo tão reclamado pela 

sociedade brasileira, contamos com o apoio dos meus ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2017. 

 

 

Deputado LUCIO VALE 

(Presidente do Cedes) 
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Deputado REMÍDIO MONAI 

(Relator) 

 

 

 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

  

Deputado PAULO TEIXEIRA 

______________________________

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

  

Deputado FÉLIX MENDONÇA 
JÚNIOR 

 

Deputado RUBENS OTONI 

  

Deputado VÍTOR LIPPI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta;  
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 

ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob 

inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada 

em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 

foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
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serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 

instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 

na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia 

ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição 

contratante. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
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do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 

no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 

e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com 

os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 

dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto 

para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea 

"a" do inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Serão desclassificadas:  

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a e 

b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 

anterior e o valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Parágrafo 

único transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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contraditório e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena 

de nulidade.  

 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 

qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 

pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 

unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída 

por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 

de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos 

os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) 

ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 

subseqüente.  

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

servidores públicos ou não.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
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VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  
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II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
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nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício 

ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  
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§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do 

art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 

acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

 

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 

caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, 

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 



133 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.161, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Altera o § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21  de junho de 1993, que 
estabelece a obrigatoriedade em todos os contratos públicos de obras, de 
valor igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil de reais), a apresentação 
de seguro garantia que cubra 120% (cento e vinte por cento) do valor do 
contrato, e acrescente-se o art. 44-B na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, e de outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2016.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O § 3º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Na contratação de obras, no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o valor global igual ou superior a 

R$100.000,00 (cem mil de reais), a autoridade competente exigirá do vencedor do 

procedimento licitatório apresentação de seguro garantia de execução do contrato 

que cubra 120% (cento vinte por cento) do valor do contrato. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 3º. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar  

acrescida do seguinte art. 44-B: 

 

  

“Art. 44-B. A exigência de seguro garantia nos contratos regidos por 

esta Lei observará o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.” 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As empresas que ganham uma licitação para a realização de obra para 
o poder público serão obrigadas a contratar uma seguradora para a execução de 
obras. Com isso ganha o Governo e o cidadão, pois a seguradora contratada tem 
interesse que o contrato de obra seja executado dentro do prazo e finalizado para 
não haver prejuízo. Desta forma irá fiscalizar e cobrar a sua plena execução. 

A falta de uma efetiva garantia da correta e tempestiva execução dos 
contratos públicos está diretamente relacionada com a inadequação da legislação 
nacional aplicável às licitações e aos contratos celebrados pela Administração 
Pública. 

Destaco que a experiência internacional, principalmente com o Miller Act 
norte-americano e algumas legislações europeias, demonstra que a contratação 
pública somente tem eficiência, previsibilidade e segurança de amortização do 
investimento público, com a adoção de um sistema abrangente de seguro garantia 
que assegure o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas empresas privadas 
ao contratar com o Estado. 

Desse modo, o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prevê atualmente o 
seguro garantia como modalidade válida de garantia na contratação pública, mas não 
realiza a sua finalidade de incentivo à regular execução dos contratos, pois os atuais 
patamares de importância segurada são muito baixos, tornando incipientes os 
incentivos à elaboração de criteriosa avaliação de subscrição da apólice por parte 
das seguradoras, as quais não dispõem sequer de poder fiscalizatório durante a 
execução do contrato principal objeto do seguro garantia. 

Outro fato importante e vantajoso para o Governo é que caso ocorram 
atrasos as Seguradoras terão duas alternativas: a seguradora passa a realizar a obra 
para terminá-la ou abandona a obra, mas nesse caso tem que indenizar o Governo. 

Entendemos que o mínimo de seguro de 120% do total da obra é 
necessário, pois estão sendo previstos também os eventuais gastos extras. 

Pretendemos com este projeto de lei provocar uma profunda alteração 
em contratos do Governo com empresas e uma melhor fiscalização. Para tanto, 
contamos com a apreciação e aprovação pelos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2017. 

 

Deputado HEULER CRUVINEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 

49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base 

no disposto nesta Lei.  

 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 

e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 

 

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de:  

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para aquisição ou alienação de bens; ou 

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata, em face:  

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) do julgamento das propostas; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 

b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 

praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, 

sob pena de apuração de responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.198, DE 2018 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Dispõe sobre o seguro garantia de execução de contrato na modalidade 
segurado setor público, determinando sua obrigatoriedade em todos os 
contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou de serviços, de 
valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
alterando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 para estabelecer o limite 
de cobertura do seguro garantia em 100% (cem por cento) do valor do 
contrato, além de prever outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1o É obrigatória a contratação de seguro garantia de execução de 
contrato pelo tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2o Para os fins desta Lei, definem-se:  

I – Seguro garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade 
seguradora e o tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, 
visando a garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante 
o segurado no contrato principal; 

II – Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das 
obrigações assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III – Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder 
concedente com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV – Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o 
contrato de seguro garantia celebrado com o tomador; 

V – Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador 
em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI – Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita 
formalmente as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato 
principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em 
cumprimento do contrato de seguro garantia; 

VIII – Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo 
seguro garantia; 

IX – Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, 
resultante do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X – Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de 
seguro garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem 
ou serviço, conforme estabelecido no contrato principal. 
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Art. 3o Aplica-se esta Lei, além dos artigos expressamente 
mencionados, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 4o No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do 
tomador contragarantias equivalentes à importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 5o A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de 
seguro garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou 
reembolso dos valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice 
de seguro garantia contratada pelo tomador.  

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de indenização em 
favor da seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de 
um lado, a sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes 
de seu grupo econômico. 

Art. 6o É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma 
modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares 
que prevejam exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 7o Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamentos próprios, 
devidamente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações 
públicas, e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 8o É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo 
societário direto ou indireto entre o tomador e a seguradora. 

Art. 9o Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que 
cubram o mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, 
a seguradora responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma 
proporcional ao risco assumido. 

Art. 10. A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens 
ou serviços, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações 
contraídas pelas partes na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de 
inadimplemento por subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste do 
próprio contrato a ser executado. 

Art. 11. Os litígios decorrentes do seguro garantia, ocorridos entre a 
seguradora e o tomador, poderão ser objeto de convenção de arbitragem, nos termos 
da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, respeitadas as regras estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
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CAPÍTULO II 

ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 

Art. 12. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e 
nº 12.462, de 2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto 
executivo é requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de execução 
dos contratos submetidos à presente Lei. 

Art. 13. A apólice de seguro garantia condiciona o início da execução do 
contrato principal e será apresentada pelo tomador: 

I – Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 

a) na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão 
editalícia; 

b) no momento de celebração do contrato principal, como condição à 
sua celebração, em todos os demais casos; e 

II – Nos contratos submetidos à Lei nº 12.462, de 2011, imediatamente 
após a aprovação do projeto básico. 

Art. 14. Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá 
de 30 (trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro 
contratado, podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto 
ou contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo 
técnico apto a justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 
Administração Pública disporá também de 30 (trinta) dias corridos para sugerir 
alterações ou contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo 
tomador. 

Art. 15. O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à 
seguradora e/ou à Administração Pública o projeto executivo readequado ou os 
fundamentos para a manutenção do mesmo em seus termos originais. 

Art. 16. A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro 
garantia, desde que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de 
anteprojeto, projeto básico e/ou executivo apresentados por segurado ou tomador, a 
depender do regime de execução legal a que o contrato estiver submetido. 

Art. 17. A apresentação do projeto executivo – não contestado pela 
autoridade pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei –, em 
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conjunto com a correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da 
execução do contrato principal. 

Art. 18. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de 
execução, sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia, desde que cada 
frente executiva apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do 
início da execução do contrato principal. 

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 19. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às 
alterações do contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a 
emissão da apólice de seguro garantia correspondente, que modifiquem 
substancialmente as condições consideradas essenciais pelas partes no momento da 
celebração do contrato de seguro garantia. 

§ 1º A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou 
discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo 
segurado. A ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua 
anuência às alterações propostas. 

§ 2º A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da 
apresentação de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por 
ela contratado, que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o 
contrato de seguro garantia. 

§ 3º A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, 
implica na rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a 
execução do contrato principal. 

§ 4º Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora 
que assuma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro 
garantia original e às alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após 
a rescisão da apólice de seguro garantia. 

Art. 20. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da 
apólice de seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária 
modificação do valor do contrato principal, o valor da garantia será modificado 
mediante solicitação à seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de 
restituição de prêmio, correspondente à alteração do valor da apólice e, se for o caso, 
de sua vigência. 

CAPÍTULO IV 
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DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 21. Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do 
seguro garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do 
contrato principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais 
empregados, bem como o cumprimento dos prazos pactuados. 

Art. 22. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante da seguradora especialmente designado, sendo permitida a 
contratação de terceiro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a 
essa atribuição. 

Parágrafo único. O representante da seguradora anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, 
se for o caso, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 23. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a 
execução do contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos 
relacionados à execução da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes 
de pagamento. 

Art. 24. A seguradora tem poder e competência para: 

I – fiscalizar livremente os canteiros de obras, as contratações e 
subcontratações concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

II – realizar auditoria técnica e contábil; e 

III – requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra 
ou fornecimento. 

Parágrafo único. O representante da seguradora ou terceiro por ela 
designado deverá informar a intenção de visitar o canteiro de obras com pelo menos 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso 
a todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

Art. 25. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização 
exercida pela seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da 
execução contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos que praticarem atos em desacordo 
com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 
execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 
1993 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 
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CAPÍTULO V 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 26. A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é 
procedimento administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de 
obrigação coberta pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de 
caracterizacão do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições 
contratuais os procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados 
pelo segurado para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos 
para a sua caracterização. 

Art. 27. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de 
não execução, execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado 
notificará a seguradora acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além 
da cópia da notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente 
gerador do sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem 
o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 28. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 
30 (trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à 
seguradora, justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, 
devendo conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a 
seguradora não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

Art. 29. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou 
o segurado e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o 
projeto de regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar 
da defesa escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente 
emitirá comunicação de sinistro à seguradora. 

§ 1º Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela 
Administração Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato importa a automática declaração de 
inexecução e consequente execução da apólice de seguro garantia. 

§ 2º Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a 
seguradora é obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for 
informada ou constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a 
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ocorrência de inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela 
apólice. 

Art. 30. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou 
por terceiro contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto 
pela apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do 
inadimplemento, e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o 
percentual não executado do contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial 
do contrato, bem como os custos para a regularização e o cumprimento do contrato 
até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em 
evidências trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 31. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora sub-
roga-se nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que tenham dado 
causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da apólice, 
adotando uma das seguintes soluções: 

I – contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal; 

II – assumir ela própria, nos limites das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato rescindido, a execução da parcela restante do projeto com mão 
de obra própria ou por intermédio de terceiros contratados; ou 

III – financiar o próprio tomador inadimplente para complementar a obra, 
desde que dentro dos prazos contratados.   

§ 1º A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da 
caracterização do sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá 
conter as alterações necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da 
obra ou do fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§ 2º O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega 
do relatório final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as 
alterações propostas. 

§ 3º Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora 
procederá com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do 
sinistro. 

§ 4º O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução 
da parcela restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da manifestação do segurado prevista no § 2o deste artigo. 

§ 5º Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela 
seguradora a título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual 
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do contrato ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, somado 
ao valor do custo adicional para a conclusão do projeto. 

§ 6º Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o 
contrato principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis 
para a continuidade e o término do projeto, conforme os termos da apólice. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, o segurado obriga-se, ainda, a 
pagar à seguradora o restante do valor do contrato parcialmente inadimplido. 

§ 8º Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato 
inadimplido a terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de 
seleção que julgar adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO VI 

DO LIMITE DE COBERTURA 

Art. 32. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Na contratação de obras, serviços e fornecimentos no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com o valor global igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a autoridade competente exigirá do vencedor do procedimento 

licitatório apresentação de seguro garantia de execução do contrato que 

cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 33. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 44-B: 

“Art. 44-B. A exigência de seguro garantia nos contratos 
regidos por esta Lei observará o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 
21 de junho de 1993.” 

CAPÍTULO VII 

DA VIGÊNCIA 

Art. 34. O prazo de vigência da apólice será:  



147 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

I – igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja 
vinculada a apólice de seguro garantia; e 

II – igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o 
estabelecido nas condições contratuais do seguro garantia, considerando a 
particularidade de cada modalidade, na hipótese de a apólice não estar vinculada a 
um contrato principal. 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no 
prazo de execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, desde que tais modificações recebam a anuência 
da seguradora, mediante a emissão do respectivo endosso.  

Art. 35. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à 
seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando 
o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste 
caso, a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

Art. 36. O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência 
do sinistro: 

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 
definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou 
devolução da apólice; 

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite 
máximo de garantia da apólice; 

IV – quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se 
estabelecido em contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto 
previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, em consonância com o disposto no § 4o do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste 
artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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Art. 37. As apólices de seguro garantia serão à base de ocorrência e 
não serão aplicadas as regras de seguros à base de reclamação. 

§ 1º Serão recusados todos os sinistros que sejam reclamados após 12 
(doze) meses da data em que se observou a ocorrência do evento gerador do 
descumprimento de obrigação coberta pela apólice de seguro garantia. 

§ 2º Serão recusados todos os sinistros reclamados tardiamente, mesmo 
que dentro do prazo fixado no § 1º deste artigo, de forma a impossibilitar a atuação da 
seguradora na preservação de seus direitos de ressarcimento contra o tomador ou 
terceiro causador do evento gerador do sinistro. 

Art. 38. Na hipótese de a seguradora selecionada pelo tomador ser 
declarada insolvente ou, por outro motivo administrativo ou judicial, perder o direito de 
operar no mercado brasileiro, o tomador deve notificar imediatamente o segurado 
deste fato e providenciar nova apólice de seguro garantia em 30 (trinta) dias corridos 
contados desta notificação. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A utilização do seguro garantia nos contratos objeto 
desta Lei torna-se facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser 
obrigatória após 120 (cento e vinte) dias dessa data, não se aplicando aos contratos 
vigentes à época e às licitações cujos editais tenham sido publicados antes do início 
da vigência de sua aplicação obrigatória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os constantes problemas de alterações de projetos, superfaturamentos, 

atrasos e abandonos de obras públicas demonstram a falta de proteção do Poder 

Público ao celebrar contratos com empresas privadas para a realização de obras ou 

fornecimento de bens ou serviços. Esta situação torna ineficaz a gestão pública e 

favorece a ocorrência de atos de corrupção, com a consequente falta de amortização 

dos investimentos públicos que, assim, não conseguem propiciar o retorno esperado 

pela sociedade brasileira. 

A falta de uma efetiva garantia da correta e tempestiva execução dos 

contratos públicos está diretamente relacionada com a inadequação da legislação 
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nacional aplicável às licitações e aos contratos celebrados pela Administração 

Pública.  

Daí a necessidade premente de uma legislação que, a exemplo do que 

ocorre na iniciativa privada, garanta o resultado esperado pelo Poder Público ao 

contratar obras e fornecimentos. A experiência internacional, principalmente com o 

Miller Act norte-americano e algumas legislações europeias, demonstra que a 

contratação pública somente tem eficiência, previsibilidade e segurança de 

amortização do investimento público, com a adoção de um sistema abrangente de 

seguro garantia que assegure o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 

empresas privadas ao contratar com o Estado. 

É nessa linha que o atual Anteprojeto de Lei visa a regulamentar a 

obrigatoriedade de contratação de seguro garantia pelo tomador em favor da 

Administração Pública, em contratos públicos com valor global igual ou superior a dez 

milhões de reais, cobrindo a totalidade do valor do contrato. 

Essa modalidade de seguro não é nova no Brasil, embora sua utilização 

ainda seja incipiente no setor público. O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967, foi o primeiro a dispor sobre a modalidade de seguro garantia orientada ao uso 

pelo Setor Público, seguido pelo Decreto-Lei 2.300, de 21 de novembro de 1986. 

Importante destacar, nessa linha, que o texto original do § 3º, do art. 56, 

da Lei nº 8.666, de 1993, previa expressamente a exigência de contratação de seguro 

garantia pela Administração Pública na contratação de obras e serviços vultuosos, 

facultando este seguro nos contratos de médio e pequeno vulto.  

Contudo, a redação original da Lei de Licitações foi objeto de veto pelo 

Presidente Itamar Franco (Mensagem de Veto nº 335, de 21 de junho de 1993), com 

base em ponderações dos Ministérios da Justiça e dos Transportes centradas na 

garantia de condições competitivas do procedimento licitatório e ausência de critérios 

objetivos definidos em lei para orientar os administradores públicos. 
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Desse modo, o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prevê atualmente o 

seguro garantia como modalidade válida de garantia na contratação pública, mas não 

realiza a sua finalidade de incentivo à regular execução dos contratos, pois os atuais 

patamares de importância segurada são muito baixos, tornando incipientes os 

incentivos à elaboração de criteriosa avaliação de subscrição da apólice por parte das 

seguradoras, as quais não dispõem sequer de poder fiscalizatório durante a execução 

do contrato principal objeto do seguro garantia. 

Nessa linha, o atual Anteprojeto visa a ampliar para a totalidade do valor 

do contrato o limite de cobertura nos contratos públicos de maior valor. Além disso, 

ele estabelece critérios objetivos para orientar a atuação dos administradores públicos 

perante os tomadores e as seguradoras, de modo a limitar a possibilidade de 

corrupção e de manipulação de preços. Dessa forma, reduz-se a discricionariedade 

dos agentes no processo de contratação e de execução dos projetos públicos, 

limitando as situações de corrupção, e dando maior previsibilidade e eficiência à 

gestão pública.  

Nesse ponto, trata-se o presente Anteprojeto de mais uma norma a 

integrar o sistema de leis voltadas à responsabilização daqueles que causem danos 

à Administração Pública, a exemplo das recentes Lei Anticorrupção (Lei nº 12.486, de 

2013) e Lei de Responsabilidade das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016). 

Ademais, o Anteprojeto confere à seguradora amplos poderes de 

fiscalização da execução do contrato principal, tornando-a um terceiro interessado no 

correto adimplemento do contrato pelo tomador, sob pena de, em não fiscalizando 

corretamente o cumprimento do contrato, ver-se obrigada a indenizar o Estado ou 

assumir, diretamente ou por intermédio de terceiro, a execução do projeto. 

É, nesse sentido, por exemplo, que o Anteprojeto exige a apresentação 

de projeto executivo adequado como condição à execução da apólice e, sobretudo, 

amplia o poder de ação imediato da seguradora após a comunicação do sinistro.  

Embora o Estado continue fiscalizando o cumprimento do contrato por 

intermédio de seu corpo técnico próprio, o Anteprojeto cria um sistema que limita o 
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diálogo entre os administradores públicos e as empresas privadas durante a execução 

do contrato, interpondo entre eles a figura da seguradora, na condição de principal 

interessada no correto adimplemento do contrato público.  

Ele visa, assim, a complementar, aprimorar e modernizar o regime de 

licitação pública de obras e fornecimentos, trazendo soluções que se mostraram 

adequadas em outros países, sem desnaturar o atual regime nacional de contratação 

pública, especialmente as regras previstas nas Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, de 

2011. 

Assim, as atuais proposições tornam claras as obrigações de cada uma 

das partes envolvidas na relação contratual refletida na apólice de seguro garantia e, 

sobretudo, instituem as ferramentas de fiscalização, acompanhamento e execução 

por cada uma das partes envolvidas. 

A superação do seu uso facultativo, atualmente prevista pela Lei de 

Licitações, pela contratação compulsória sinaliza o objetivo de, através da norma 

dedicada aos aspectos contratuais da apólice, prestar contribuição decisiva à 

superação do atual paradigma de gestão e execução dos contratos públicos, criando 

mecanismos que garantam ao Estado a amortização do investimento público, 

mediante a execução do contrato no prazo, condições e preço contratados. 

Assim, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste 

Projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018 
 

PEDRO CUNHA LIMA 
Deputado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
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Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 

artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à 

exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  

II - serviços profissionais;  

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 

de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  

 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 

49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base 

no disposto nesta Lei.  

 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 

e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.190, de 19/11/2015) 
 

Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 

 

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no prazo 

mínimo de:  

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação 

para aquisição ou alienação de bens; ou 

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata, em face:  

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) do julgamento das propostas; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 

e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alíneas a, 

b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.  

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do órgão ou entidade.  

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 

praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, 

sob pena de apuração de responsabilidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da 

publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas 

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.  

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

 

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições 

de sua competência constitucional, legal e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem 

a Administração Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
(Revogado pela Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993) 

 

 

Dispõe sobre licitações e contratos da 

Administração Federal e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com fundamento nos artigos 8º, item XVII, 

letra c , e 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Seção I 

Dos Princípios 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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Art. 1º Este Decreto-lei institui o estatuto jurídico das licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, compras e alienações, no âmbito da 

Administração Federal centralizada e autárquica.  

 

Art. 2º As obras, serviços, compras e alienações da Administração, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

exceções previstas neste Decreto-lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 
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III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 39, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Estabelece mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos 
processos de licitação e a correta aplicação dos recursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11198/2018.  
 

 
CAPÍTULO I 

DO SEGURO DE GARANTIA 
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Art. 1º  É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato pelo 

tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao valor previsto 

no artigo 23, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 (Lei 

das Licitações). 

 

§1º  O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a 

determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e terá suas diretrizes 

estabelecidas pela Susep. 

 

§2º  Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei número 

73/66. 

 

§3º  Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública 

direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 

as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados e Municípios, bem como 

órgãos do Poder Legislativo federal, estadual e municipal quando pretenderem 

realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, definem-se: 

 

I – Seguro-Garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando 

garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 

segurado no contrato principal; 

II – Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 

assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III – Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder concedente 

com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV – Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 

seguro garantia celebrado com o tomador; 

V – Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que haja 

um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI – Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita formalmente 

as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do 

contrato de seguro garantia; 

VIII – Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro garantia; 

IX – Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 
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X – Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 

garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem ou 

serviço, conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo 

índice de atualização oficial do Governo Federal. 

 

Art. 3º  Nas disposições de direito público previstas nesta lei, aplicam-se, além dos 

artigos expressamente mencionados, no que couber, as disposições da Lei número 

8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei número 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 4º  No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 

contragarantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, 

equivalentes à importância segurada pela respectiva apólice. 

 

Art. 5º  A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-garantia 

ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso dos 

valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro 

garantia contratada pelo tomador. 

 

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de indenização em favor da 

seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a 

sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu 

grupo econômico. 

 

Art. 6º  É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 

para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que prevejam 

exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

 

Art. 7º  Estão sujeitos às disposições desta lei os regulamentos próprios, devidamente 

publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União. 

 

Art. 8º  É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário direto 

ou indireto entre o tomador e a seguradora. 

 

Art. 9º  Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o mesmo 

objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 

responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma proporcional 

ao risco assumido. 

 

Art. 10  A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou serviços, 

nos termos do art. 71 da Lei número 8.666/93, não altera as obrigações contraídas 

pelas partes na apólice de seguro garantia. 
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Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplemento por 

subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste do próprio contrato a ser 

executado. 

 

Art. 11  Observadas as regras constantes das leis número 8.666/93 e 12.462/11 

acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo completo 

passa a ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de execução 

de obras submetidos à presente Lei. 

 

Art. 12  A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 

habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

 

I – Nos contratos submetidos à Lei número 8.666/93: 

a) na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalićia; 

b) no momento de celebração do contrato principal, como condição à sua celebração, 

em todos os demais casos; 

 

II – Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo que ela 

ocorra posteriormente ao procedimento concorrencial. 

 

Art. 13  Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 (trinta) 

dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, 

podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá-

lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto 

a justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. 

 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a Administração 

Pública disporá também de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou 

contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 

 

Art. 14  O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à 

Administração Pública o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a 

manutenção do mesmo em seus termos originais. 

 

Art. 15  A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro-garantia, desde 

que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, 

apresentado por segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a 

que o contrato estiver submetido. 

 

Art. 16  A apresentação do projeto executivo não contestado pela autoridade pública 

competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei, em conjunto com a 
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correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato 

principal. 

 

Art. 17  Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, sem 

prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente executiva 

apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução 

do contrato principal. 

 

CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

 

Art. 18 - Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do 

contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice 

de seguro garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições 

consideradas essenciais pelas partes no momento da celebração do contrato de 

seguro garantia. 

 

§1º  A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou discordância, 

a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A 

ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência 

às alterações propostas. 

 

§2º  A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação de 

parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, 

que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato de seguro 

garantia. 

 

§3º  A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na 

rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a execução do 

contrato principal. 

 

§4º  Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que assuma 

todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia 

original e às alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a rescisão 

da apólice de seguro garantia. 

 

Art. 19  Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de seguro 

garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do 

valor do contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à 

seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, 

correspondente à alteração do valor da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

 

CAPÍTULO III 
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DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

 

Art. 20  Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 

garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato 

principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem 

como o cumprimento dos prazos pactuados. 

 

Parágrafo único. O poder de fiscalização da seguradora não afeta o do ente público. 

 

Art. 21  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 

seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

§ 1º  O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 2º  Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora deverão ser 

enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise à 

devida ciência das autoridades constituídas. 

 

Art. 22  O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 

contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à 

execução da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

 

Art. 23  A seguradora tem poder e competência para: 

 

I – fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 

vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes 

responsáveis pela prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as 

subcontratações concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

II – realizar auditoria técnica e contábil; e 

III – requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento.  

 

§1º  O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá informar a 

intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe 

o acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

 

§2º  A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos 

(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa ou 

que, por qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 
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Art. 24  Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pela 

seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução 

contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da lei número 8.666/93. 

 

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em desacordo 

com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 

execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta lei, na lei número 8.666, 

na lei número 8.429 e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

 

Art. 25  A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 

administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta 

pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 

procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo segurado 

para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para a sua 

caracterização. 

 

Art. 26  Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não execução, 

execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado notificará a seguradora 

acerca da expectativa de sinistro. 

 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 

notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do 

sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo 

causado ao segurado. 

 

Art. 27  A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, 

justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo 

conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução contratual. 

 

Parágrafo único - Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 

não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

 

Art. 28  Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado 

e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de 

regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa 
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escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá 

comunicação de sinistro à seguradora. 

 

§1º  Na hipótese do art. 76 da lei número 8.666, a rejeição pela Administração Pública, 

no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato importa a automática declaração de inexecução e consequente execução 

da apólice de seguro garantia. 

 

§2º  Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 

obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for informada ou 

constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência de 

inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

 

Art. 29  Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro 

contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela 

apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do 

inadimplemento e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o 

percentual não executado do contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial 

do contrato, bem como os custos para a regularização e o cumprimento do contrato 

até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se basear em evidências trazidas 

por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

 

Art. 30  Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora informará à 

Administração Pública e tomará as providências cabíveis em face do tomador ou 

terceiros que tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o 

limite da garantia da apólice, sendo que este último adotará uma das seguintes 

soluções: 

 

I – prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal, 

respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de 

qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal, segundo a 

legislação aplicável; ou 

II – facultativamente, determinar à seguradora, mediante concordância desta e sob 

sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador inadimplente para 

complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

 

§1º  A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do 

sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as 

alterações necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou do 

fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 
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§2º  O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório 

final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações 

propostas. 

 

§3º  Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procederá 

com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

 

§4º  O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da parcela 

restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da manifestação do segurado prevista no § 2º deste artigo. 

 

§5º  Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora a 

título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato 

ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, somado ao valor do 

custo adicional para a conclusão do projeto. 

 

§6º  Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a 

terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que 

julgar adequado ao regular adimplemento do contrato. 

 

CAPÍTULO V 

DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

 

Art. 31  O art. 56, da Lei número 8.666, fica regulado no âmbito federal, passando a 

exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de seguro garantia de 

execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

 

Art. 32  O prazo de vigência da apólice será: 

 

I – igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a apólice 

de seguro garantia; 

II – igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas 

condições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada 

modalidade, na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 

 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de 

execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a aceitação 

do risco pela seguradora, desde que tais modificações recebam a anuência da 

seguradora, mediante a emissão do respectivo endosso. 

 

Art. 33  O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 

prazo de vigência da apólice. 
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Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o tomador 

não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a 

seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia, sem prejuízo de outras 

formas de cobrança. 

 

Art. 34  O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 

o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

 

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 

apólice; 

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e desde que isto não 

implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 

garantia da apólice; 

IV – quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os 

demais casos; ou 

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 

contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, em consonância com o disposto no § 4º do art. 56 da Lei número 8.666, e 

sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo 

recebimento do objeto do contrato, nos termos do art. 73 da Lei número 8.666. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 35  O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular eventuais 

conflitos entre a seguradora e o tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso 

arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de 

direito privado. 

 

Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 

mediação, nos termos da Lei 13.140/15. 

 

Art. 36  Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Parágrafo único. Não se aplica esta lei aos editais e processos convocatórios já 

publicados quando da sua entrada em vigor. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Inicialmente, cumpre-nos destacar a total legalidade de iniciativa do presente projeto, 

uma vez que o artigo 56, da lei número 8.666, preconiza que “a critério da autoridade 

competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 

ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras”. 

 

Neste silogismo, temos que o presente projeto apenas obriga a adoção de uma 

prerrogativa já autorizada em legislação superior especial. 

 

Há contratos públicos constantemente denunciados e questionados perante as 

autoridades fiscalizatórias, o que reforça a necessidade da melhora na realização de 

procedimentos. 

 

Ao obrigarmos a ocorrência de uma terceira pessoa interessada (seguradora), que 

fiscalizará os serviços desde a propositura do projeto executivo, elimina-se a 

possibilidade de editais direcionados, brechas para utilização de materiais inferiores 

e/ou aditivos inesperados, bem como incentiva o fiel cumprimento dos prazos. 

 

Certo que nenhuma seguradora desejará pagar o prêmio, esta empresa se certificará 

que estão sendo tomadas todas as medidas e cuidados necessários para que não 

haja qualquer sinistro. 

 

O presente Projeto homenageia o princípio da eficiência na Administração Pública, 

repelindo a possibilidade de se criar a necessidade de aditivos ou supressões que 

possam trazer prejuízos à execução da obra ou serviço, reduzindo a 

discricionariedade dos agentes no processo de contratação e de execução dos 

projetos públicos, limitando as situações de corrupção. 

 

Canadá e Inglaterra aplicam em menor escala o sistema de seguro-garantia, sendo 

que nos Estados Unidos a sua aplicação é realizada há mais de 120 anos, ficando 

conhecido como “Performance Bond”. 

 

Segundo o professor livre-docente da Universidade de São Paulo, jurista e advogado, 

Dr. Modesto Carvalhosa, a aplicação do presente sistema de seguro-garantia é a 

solução para a promiscuidade entre governo e empreiteiras. 

 

Para o renomado professor, “isso interromperia um ciclo [de corrupção] que se repete 

no Brasil a cada vinte anos. Hoje não temos regras para quebrar esta interlocução 

direta. E isso tem de ser quebrado”. 

 

Nessa esteira, o Senador Cássio Cunha Lima apresentou o PLS número 274/16, 

prevendo regras similares às presentes neste Projeto, sendo certo que, ainda que a 

propositura do Ilustre Senador ainda não tenha sido aprovada na Câmara Alta, serviu 

de inspiração para a formulação da proposta ora sob exame. 
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Destarte, o presente Projeto se justifica e a proposta merece aprovação, rogando, 

desde já, o necessário apoio de meus pares para tanto. 

 

 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Kim Kataguiri 

DEM-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões 

e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
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b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 
em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 
dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 
na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 
com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
parecer de comissão instituída por decreto;  
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 
a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 
trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e 

com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide ADIN nº 

1.923/1998) 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 
e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 
11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 
e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência 
de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do 
inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em 

§1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
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§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 
 
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração.  

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  
I - em se tratando de obras e serviços:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 
o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    
§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à 
exaustão dos mesmos. 

 
Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  
II - serviços profissionais;  
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  
 
Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 
Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  
 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 
resseguros e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  
 
Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, 

no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios, 
a legislação da Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) e a legislação da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 
(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 
cargos de Ministro de Estado, cargos em 
comissão e cargos de Controlador de Tráfego 
Aéreo; autoriza a contratação de controladores 
de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 
de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 
11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 
20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 
nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 
dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
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I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 
Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 
- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 
cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014, e com 

redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 
e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 
conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 
elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 
em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 
integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  
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Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 

 
Dispõe sobre a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre 
a autocomposição de conflitos no âmbito da 
administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 
da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  
Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 
identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 
CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  
I - imparcialidade do mediador;  
II - isonomia entre as partes; 
III - oralidade;  
IV - informalidade;  
V - autonomia da vontade das partes; 
VI - busca do consenso; 
VII - confidencialidade; 
VIII - boa-fé.  
§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  
§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 78, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Dispõe sobre o seguro-garantia de execução de contrato na modalidade 
segurado setor público, determinando sua obrigatoriedade em todos os 
contratos públicos de obras e de fornecimento de bens ou de serviços, de 
valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), 
alterando a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer o limite 
de cobertura do seguro-garantia em 100% (cem por cento) do valor do 
contrato, além de prever outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11198/2018.  
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

PROJETO DE LEI Nº 1 tg , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Dispõe sobre o seguro-garantia de execução 
de contrato na modalidade segurado setor 
público, determinando sua obrigatoriedade em 
todos os contratos públicos de obras e de 
fornecimento de bens ou de serviços, de valor 
igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), alterando a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, para estabelecer o limite 
de cobertura do seguro-garantia em 100% 
(cem por cento) do valor do contrato, além de 
prever outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei estabelece diretrizes sobre o seguro-garantia de 

execução de contratos públicos de obras e de fornecimento de bens. 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2°. É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de 

contrato pelo tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de 

obras e de fornecimento de bens ou de serviços, cujo valor seja igual ou superior a 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos 

da Administração Pública direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

184
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Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 3°. Para os fins desta Lei, definem-se: 

- seguro-garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade 

seguradora e o tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração 

Pública, visando garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado no contrato principal; 

li - tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das 

obrigações assumidas perante o segurado no contrato principal; 

Ili - segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder 

concedente com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV - apólice: documento assinado pela seguradora que representa o 

contrato de seguro-garantia celebrado com o tomador; 

V - contrato principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador 

em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI - endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita 

formalmente as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato 

principal; 

VII - prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em 

cumprimento do contrato de seguro-garantia; 

VIII - sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo 

seguro-garantia; 

IX - indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, 

resultante do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - valor da garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de 

seguro garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de 

bem ou serviço, conforme estabelecido no contrato principal. 

Art. 4°. Aplicam-se esta Lei, além dos artigos expressamente 

mencionados, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 5°. No contrato de seguro-garantia. a seguradora poderá exigir do 

185
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 • • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

tomador contragarantias equivalentes à importância segurada pela respectiva 

apólice. 

Art. 6°. A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de 

seguro-garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou 

reembolso dos valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice 

de seguro-garantia contratado pelo tomador. 

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de indenização em 

favor da seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de 

um lado, a sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes 

de seu grupo econômico. 

Art. 7°. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia de mesma 

modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares 

que prevejam exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 8°. Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamentos 

próprios, devida- mente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas 

e fundações públicas, e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 9°. É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo 

societário direto ou indireto entre o tomador e a seguradora. 

Art. 1 O. Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que 

cubram o mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou 

beneficiário, a seguradora responderá com os demais garantidores pelo prejuízo 

comum, de modo proporcional ao risco assumido. 

Art. 11 . A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de 

bens ou servi- ços, nos termos do art. 71 da Lei n. 8.666, de 1993, não altera as 

obrigações contraídas pelas partes na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de 

inadimplemento por subcontratadas, ainda que conste disposição nesse sentido do 

próprio contrato a ser executado. 

Art. 12. Os litígios decorrentes do seguro-garantia, ocorridos entre a 

seguradora e o tomador, poderão ser objeto de convenção de arbitragem, nos 

termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, respeitadas as regras 

186
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estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep). 

CAPÍTULO 11 

ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 

Art. 13. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993, e 

nº 12.462, de 2011, acerca dos projetos e anteprojetos, a apresentação de projeto 

executivo é requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro-garantia de 

execução dos contratos submetidos à presente Lei. 

Art. 14. A apólice de seguro-garantia condiciona o início da execução 

do contrato principal e será apresentada pelo tomador: 

1 - nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 

a)na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão 

editalícia; 

b)no momento de celebração do contrato principal, como condição à 

sua celebração, em todos os demais casos; e 

li - nos contratos submetidos à Lei nº 12.462, de 2011, imediatamente 

após a aprovação do projeto básico. 

Art. 15. Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora 

disporá de 30 (trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de 

terceiro contratado, podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo 

projeto ou contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar. às suas expensas, parecer 

ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a 

Administração Pública também disporá de 30 (trinta) dias corridos para sugerir 

alterações ou contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo 

tomador. 

Art. 16. O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) 

dias corridos, a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à 

seguradora e/ou à Administração Pública o projeto executivo readequado ou os 

fundamentos para sua manutenção em seus termos originais. 

Art. 17. A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro­

garantia, desde que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de 
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anteprojeto, projeto básico e/ou executivo apresentados por segurado ou tomador, a 

depender do regime de execução legal a que o contrato estiver submetido. 

Art. 18. A apresentação do projeto executivo - não contestado pela 

autoridade pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei -, em 

conjunto com a correspondente apólice de seguro-garantia, autoriza o início da 

execução do contrato principal. 

Art. 19. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de 

execução, sem prejuízo à emissão da apólice de seguro-garantia, desde que cada 

frente executiva apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do 

início da execução do contrato principal. 

CAPÍTULO Ili 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 20. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às 

alterações do contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a 

emissão da apólice de seguro-garantia correspondente, que modifiquem 

substancialmente as condições consideradas essenciais pelas partes no momento 

da celebração do contrato de seguro garantia. 

§1°. A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou 

discordância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo 

segurado. A ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará sua 

anuência às alterações propostas. 

§2°. A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da 

apresentação de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro 

por ela contratado, que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir 

o contrato de seguro-garantia. 

§3°. A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, 

implica a rescisão do contrato de seguro-garantia e suspende imediatamente a 

execução do contrato principal. 

§4°. Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova 

seguradora que as- suma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do 

contrato de seguro-garantia original e às alterações propostas, no prazo de 30 
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(trinta) dias corridos após a rescisão da apólice de seguro-garantia. 

Art. 21. Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da 

apólice de seguro-garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar 

necessária modificação do valor do contrato principal, o valor da garantia será 

modificado mediante solicitação à seguradora de emissão de endosso de cobrança 

ou de restituição de prêmio, corres- pendente à alteração do valor da apólice e, se 

for o caso, de sua vigência. 

CAPÍTULO IV 

00 PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 22. Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do 

seguro-garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do 

contrato principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais 

empregados, bem como o cumprimento dos prazos pactuados. 

Art. 23. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante da seguradora especialmente designado, sendo permitida a 

contratação de terceiro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

Parágrafo único. O representante da seguradora anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando, se for o caso, o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

Art. 24. O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a 

execução do contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos 

relacionados à execu- ção da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e 

comprovantes de pagamento. 

Art. 25. A seguradora tem poder e competência para: 

1 - fiscalizar livremente os canteiros de obras, as contratações e 

subcontratações concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

li - realizar auditoria técnica e contábil; e 

Ili - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela 

obra ou fornecimento. 
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Parágrafo único. O representante da seguradora ou terceiro por ela 

designado deverá informar a intenção de visitar o canteiro de obras com pelo menos 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o 

acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

Art. 26. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização 

exercida pela seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da 

execução contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 

1993. 

Parágrafo único. Os agentes públicos que praticarem atos em 

desacordo com as disposições legais ou visando frustrar os objetivos da garantia 

durante a execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 

8.666, de 1993, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos 

próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

CAPÍTULO V 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 27. A reclamação do sinistro na apólice de seguro-garantia é 

procedimento administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de 

obrigação coberta pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de 

caracterização do sinistro. 

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 

procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo 

segurado para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para 

sua caracterização. 

Art. 28. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de 

não execução, execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado 

notificará a seguradora acerca da expectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 

notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do 

sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo 

causado ao segurado. 

Art. 29. A notificação extrajudicial ao tomador marca o inicio do prazo 

190



191 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

PL 78/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 16 

 

. ·,~ ftl_!i~ 

~~--~,?, 
-~~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

de 30 (trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à 

seguradora, justifican- do o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato 

principal, devendo conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução 

contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 

não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

Art. 30. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, 

ou o segurado e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o 

projeto de regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar 

da defesa escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente 

emitirá comunicação de sinistro à seguradora. 

§1°. Na hipótese do art. 76 da Lei n. 8.666, de 1993, a rejeição pela 

Administração Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato importa a automática declaração de 

inexecução e consequen- te execução da apólice de seguro-garantia. 

§2°. Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a 

seguradora é obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for 

informada ou constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a 

ocorrência de inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela 

apólice. 

Art. 31. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou 

por terceiro contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se 

coberto pela apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos 

resultantes do inadimplemento e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou 

defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, a qualidade do 

cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para a regularização e o 

cumprimento do contrato até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e basear-se em 

evidências trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 32. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora 

sub-roga-se nos direitos do segurado contra o tomador ou terceiros que tenham 

dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da 
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apólice, adotando uma das seguintes soluções: 

1- contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal; 

li - assumir ela própria, nos limites das obrigações assumidas pelo 

tomador no contrato rescindido, a execução da parcela restante do projeto com mão 

de obra própria ou por intermédio de terceiros contratados; ou 

Ili - financiar o próprio tomador inadimplente para complementar a 

obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§1º. A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da 

caracterização do sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual 

deverá conter as alterações necessárias de prazo, condições e preço para a 

conclusão da obra ou do fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas 

pelo segurado. 

§2°. O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega 

do relatório final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as 

alterações propostas. 

§3°. Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a 

seguradora procederá com indenização em espécie seguindo o relatório final de 

regulação do sinistro. 

§4°. O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a 

execução da parcela restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da manifestação do segurado prevista no §2° deste 

artigo. 

§5°. Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela 

seguradora a titulo de indenização equivalerá ao montante proporcional ao 

percentual do contrato ainda não executado, em relação ao valor global deste 

contrato, somado ao valor do custo adicional para a conclusão do projeto. 

§6°. Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o 

contrato principal, o segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis 

para a continuidade e o término do projeto, conforme os termos da apólice. 

§7°. Na hipótese do §6° deste artigo, o segurado obriga-se, ainda, a 

pagar à seguradora o restante do valor do contrato parcialmente inadimplido. 

§8°. Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato 

192



193 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

PL 78/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 16 

 

~·.~~ ~ ·~ 

~~~J, -~~ " .... , CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Fede,al Rodngo Agost,nho 

inadimplido a terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de 

seleção que julgar adequado ao regular adimplemento do contrato. 

§9º . Na hipótese do inciso 1, não poderá ser contratada pessoa jurídica inscrita no 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ou Suspensas - Ceis. 

CAPÍTULO VI 

DO LIMITE DE COBERTURA 

Art. 33. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56. [ ... ] 

§3º. Na contratação de obras, serviços e fornecimentos no âmbito dos 

Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o valor 

global igual ou superior a R$ 10.000.000.00 (dez milhões de reais), a autoridade 

competente exigirá do vencedor do procedimento licitatório apresentação de seguro­

garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do 

contrato. (NR)" 

Art. 34. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 44-B: 

"Art. 44-B. A exigência de seguro-garantia nos contratos regidos por 

esta Lei observará o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 

1993." 

CAPÍTULO VII 

DA VIGÊNCIA 

Art. 35. O prazo de vigência da apólice será: 

1 - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja 

vinculada a apólice de seguro-garantia; e 

li - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o 

estabelecido nas condições contratuais do seguro-garantia, considerando a 

particularidade de cada modalidade. na hipótese de a apólice não estar vinculada a 

um contrato principal. 

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações 
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no prazo de execução do contrato principal ou do documento que serviu de base 

para a aceitação do risco pela seguradora, desde que tais modificações recebam a 

anuência da seguradora, mediante a emissão do respectivo endosso. 

Art. 36. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora 

por todo o prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo quando o 

tomador não tiver pagado o prêmio nas datas convencionadas, e a seguradora pode, 

neste caso, recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

Art. 37. O seguro-garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos 

seguintes eventos - o que ocorrer primeiro - sem prejuízo do prazo para a 

ocorrência do sinistro: 

1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for 

definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou 

devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite 

máximo de garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que houver 

vincula- ção da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 

extinta, para os demais casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se 

estabelecido em contrário nas condições contratuais do seguro-garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto 

previsto em contrato, essa garantia somente será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, em consonância com o disposto no §4° do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste 

artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

Art. 38. As apólices de seguro-garantia serão a base de ocorrência, e não 

serão aplicadas as regras de seguros à base de reclamação. 

§1°. Serão recusados todos os sinistros reclamados após 12 (doze) 

meses da data em que se observou a ocorrência do evento gerador do 
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descumprimento de obrigação coberta pela apólice de seguro-garantia. 

§2°. Serão recusados todos os sinistros reclamados tardiamente, mesmo 

que dentro do prazo fixado no §1° deste artigo, de modo a impossibilitar a atuação 

da seguradora na preservação de seus direitos de ressarcimento contra o tomador 

ou terceiro causador do evento gerador do sinistro. 

Art. 39. Na hipótese de a seguradora selecionada pelo tomador ser 

declarada in- solvente ou, por outro motivo administrativo ou judicial, perder o direito 

de operar no mercado brasileiro, o tomador deve notificar imediatamente o segurado 

desse fato e providenciar nova apólice de seguro-garantia em 30 (trinta) dias 

corridos contados dessa notificação. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A utilização do seguro-garantia nos contratos objeto 

desta Lei torna-se facultativa a partir da data de sua publicação, passando a ser 

obrigatória após 120 (cento e vinte) dias dessa data. não se aplicando aos contratos 

vigentes à época e às licitações cujos editais tenham sido publicados antes do início 

da vigência de sua aplicação obrigatória. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto articula uma medida anticorrupção defendida pelo 

eminente jurista Modesto Carvalhosa. o "performance bond". Do modo como 

articulado acima, consta no projeto nº 274/2016, que tramita no Senado Federal 

(reproduzido, no momento, sem modificações). Apesar da ausência de alterações e 

do endosso à ideia da proposta, é importante a realização de ajustes em seu 

eventual trâmite legislativo, que não puderam ser endereçados no âmbito desta 

pesquisa, por dependerem, inclusive, de informações técnicas e operacionais do 

mercado de seguros. 

Por exemplo. a necessidade de segurar 100% do valor do contrato 

parece ser incoerente com o fato de que isso só seria necessário na hipótese de 
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inexecução completa, caso em que, contudo, melhor que acionar a apólice seria 

adjudicar o objeto da licitação para o segundo colocado. Além disso, exigir garantias 

de 100% do valor da apólice inviabilizaria que contratados trabalhassem 

alavancados e restringiria muito o número de potenciais contratantes em licitações. 

Entre as dúvidas, ainda, está a possibilidade de o mercado de seguros 

no Brasil comportar toda a demanda gerada se o limiar da regra que determina a 

garantia for de dez milhões de reais, o que pode recomendar a ampliação do 

patamar que enseja a exigência. Há dúvidas também sobre a existência de produtos 

no mercado que viabilizem segurar todo o contrato. Some-se que o próprio custo 

desse tipo de seguro, em termos percentuais, pode ser determinante para a 

conveniência da adoção da proposta. 

De todo modo, a ideia é interessante, estimulando uma maior 

fiscalização dos contratos e desestimulando a corrupção. 

Reproduz-se, assim, a seguir, a justificativa do próprio projeto original: 

Os constantes problemas de alterações de projetos, 

superfaturamentos, atrasos e abandonos de obras públicas demonstram a falta de 

proteção do Poder Público ao celebrar contratos com empresas privadas para a 

realização de obras ou fornecimento de bens ou serviços. Esta situação torna 

ineficaz a gestão pública e favorece a ocorrência de atos de corrupção, com a 

consequente falta de amortização dos investimentos públicos que, assim, não 

conseguem propiciar o retorno esperado pela sociedade brasileira. 

A falta de uma efetiva garantia da correta e tempestiva execução dos 

contratos públicos está diretamente relacionada com a inadequação da legislação 

nacional aplicável às licitações e aos contratos celebra- dos pela Administração 

Pública. Daí a necessidade premente de uma legislação que, a exemplo do que 

ocorre na iniciativa privada, garanta o resultado esperado pelo Poder Público ao 

contratar obras e fome- cimentos. A experiência internacional, principalmente com o 

Miller Act norte-americano e algumas legislações europeias, demonstra que a 

contratação pública somente tem eficiência, previsibilidade e segurança de 

amortização do investimento público, com a adoção de um sistema abrangente de 

seguro garantia que assegure o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 

empresas privadas ao contratar com o Estado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

É nessa linha que o atual Projeto de Lei visa a regulamentar a 

obrigatoriedade de contratação de seguro garantia pelo tomador em favor da 

Administração Pública, em contratos públicos com valor global igual ou superior a 

dez milhões de reais, cobrindo a totalidade do valor do contrato. Essa modalidade de 

seguro não é nova no Brasil, embora sua utilização ainda seja incipiente no setor 

público. O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, foi o primeiro a dispor 

sobre a modalidade de seguro garantia orientada ao uso pelo Setor Público, seguido 

pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986. 

Importante destacar, nessa linha, que o texto original do § 3°, do art. 

56, da Lei nº 8.666, de 1993, previa expressamente a exigência de contratação de 

seguro garantia pela Administração Pública na contratação de obras e serviços 

vultuosos, facultando este seguro nos contratos de médio e pequeno vulto. Contudo, 

a redação original da Lei de Licitações foi objeto de veto pelo Presidente Itamar 

Franco (Mensagem de Veto nº 335, de 21 de junho de 1993), com base em 

ponderações dos Ministérios da Justiça e dos Transportes centradas na garantia de 

condições competitivas do procedimento licitatório e ausência de critérios objetivos 

definidos em lei para orientar os administradores públicos. 

Desse modo, o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prevê atualmente o 

seguro garantia como modalidade válida de garantia na contratação pública, mas 

não realiza a sua finalidade de incentivo à regular execução dos contratos, pois os 

atuais patamares de importância segurada são muito baixos, tornando incipientes os 

incentivos à elaboração de criteriosa avaliação de subscrição da apólice por parte 

das segura- doras, as quais não dispõem sequer de poder fiscalizatório durante a 

execução do contrato principal objeto do seguro garantia. 

Nessa linha, o atual projeto visa a ampliar para a totalidade do valor do 

contrato o limite de cobertura nos contratos públicos de maior valor. Além disso, ele 

estabelece critérios objetivos para orientar a atuação dos administradores públicos 

perante os tomadores e as seguradoras, de modo a limitar a possibilidade de 

corrupção e de manipulação de preços. 

Dessa forma, reduz-se a discricionariedade dos agentes no processo 

de contratação e de execução dos projetos públicos, limitando as situações de 

corrupção, e dando maior previsibilidade e eficiência à gestão pública. Nesse ponto. 
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 • • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

trata-se o presente projeto de mais uma norma a integrar o sistema de leis voltadas 

à responsabilização daqueles que causem danos à Administração Pública, a 

exemplo das recentes Lei Anticorrupção (Lei nº 12.486, de 2013) e Lei de 

Responsabilidade das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016). 

Ademais, o projeto confere à seguradora amplos poderes de 

fiscalização da execução do contrato principal, tornando-a um terceiro interessado 

no correto adimplemento do contrato pelo tomador, sob pena de, em não 

fiscalizando corretamente o cumprimento do contra- to, ver-se obrigada a indenizar o 

Estado ou assumir, diretamente ou por intermédio de terceiro, a execução do 

projeto. 

É, nesse sentido, por exemplo, que o projeto exige a apresentação de 

projeto executivo adequado como condição à execução da apólice e, sobretudo, 

amplia o poder de ação imediato da seguradora após a comunicação do sinistro. 

Embora o Estado continue fiscalizando o cumprimento do contrato por intermédio de 

seu corpo técnico próprio, o projeto cria um sistema que limita o diálogo entre os 

administradores públicos e as empresas privadas durante a execução do contrato, 

interpondo entre eles a figura da seguradora, na condição de principal interessada 

no correto adimplemento do contrato público. 

Ele visa, assim, a complementar, aprimorar e modernizar o regime de 

licitação pública de obras e fornecimentos, trazendo soluções que se mostraram 

adequadas em outros países, sem desnaturar o atual regime nacional de 

contratação pública, especialmente as regras previstas nas Leis nº 8.666, de 1993 e 

nº 12.462, de 2011. Assim, as atuais proposições tornam claras as obrigações de 

cada uma das partes envolvidas na relação contratual refletida na apólice de seguro 

garantia e, sobretudo, instituem as ferramentas de fiscalização, acompanhamento e 

execução por cada uma das partes envolvidas. 

A superação do seu uso facultativo, atualmente prevista pela Lei de 

Licitações, pela contratação compulsória sinaliza o objetivo de, através da norma 

dedicada aos aspectos contratuais da apólice, prestar contribuição decisiva à 

superação do atual paradigma de gestão e execução dos contratos públicos, criando 

mecanismos que garantam ao Estado a amortização do investimento público, 

mediante a execução do contrato no prazo, condições e preço contratados. 

198



199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

PL 78/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 16 

 

  

• ~°1-~~ ~ 
~~ CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Enfim, confiantes de estarmos apresentando proposição em defesa dos 

interesses da Administração Pública nas três esferas de governo e que contribuirá 

para uma significativa redução dos casos de corrupção na contratação de obras 

públicas, solicitamos aos nossos nobres Pares o necessário apoio para lograr sua 

célere aprovação. O 4 FEV. 2019 
Sala das Sessões, em 

Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração.  

 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 

artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à 

exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  

II - serviços profissionais;  

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 

de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  

 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas no art. 

49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base 

no disposto nesta Lei.  

 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego dos 

mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 

e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou a ela relacionados. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.190, de 19/11/2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da 

publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas 

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.  

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

 

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições 

de sua competência constitucional, legal e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem 

a Administração Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre licitações e contratos da 

Administração Federal e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com fundamento nos artigos 8º, item XVII, 

letra c , e 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

 

Art. 1º Este Decreto-lei institui o estatuto jurídico das licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, compras e alienações, no âmbito da 

Administração Federal centralizada e autárquica.  

 

Art. 2º As obras, serviços, compras e alienações da Administração, quando 

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

exceções previstas neste Decreto-lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  
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§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 
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pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.204, DE 2019 
(Do Sr. Pinheirinho) 

 
Altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, 
e a Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) e dá outras providências, 
para dispor sobre a prestação de garantia na forma e nas contratações 
públicas que especifica. O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2544/2015.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado para 

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no 

DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

(Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 

9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no 

DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 

9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 1.430.000,00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
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(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no 

DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 

do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 

corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 

em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 

caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 

no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
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fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 

limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 

trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide 

ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11484-31-maio-2007-554798-norma-pl.html
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XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 

e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 

aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 

estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 

autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 

e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência 

de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do 

inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 

vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 

estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 

pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 

específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-retificacao-30929-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 

prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do RDC 

 

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 

pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras específicas 

previstas nesta Lei.  

 

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou  

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.959, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Altera a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, de modo a exigir seguro-
garantia nas contratações de obras públicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11198/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56.  A exigência de prestação de garantia sempre constará do 

instrumento convocatório. 

§ 1º  A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 

exigida prestação de garantia nas contratações de compras e de 

serviços. 
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 § 2º  A garantia a que se refere o § 1º deste artigo não excederá a 

cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 3º  Para serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, 

demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, o limite de garantia previsto no § 2º poderá ser 

elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

...................................................................................................... 

§ 6º  Nas contratações de obras, será sempre exigido seguro-garantia 

no valor integral do contrato, observando-se o seguinte: 

I – o instrumento convocatório especificará os atrasos admitidos e as 

indenizações correspondentes; 

II – será facultado à seguradora fiscalizar o andamento da obra; 

III – constatado atraso superior ao previsto no contrato, a seguradora 

poderá substituir a contratada na execução da obra até a conclusão 

desta; 

IV – concluída a obra com atraso ou extrapolado o prazo máximo para 

sua conclusão, a seguradora pagará à administração a indenização 

prevista no instrumento convocatório e no contrato.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O expressivo número de obras públicas concluídas com enorme 

atraso ou abandonadas evidencia a necessidade de assegurar a conclusão das obras 

contratadas pela Administração Pública.  

Nos Estados Unidos, a legislação assegura que as obras públicas 

sejam concluídas tempestivamente, mediante utilização obrigatória de modalidade de 

garantia denominada Perfomance Bond ou, em português, “seguro garantia”. Nessa 

modalidade, a seguradora contratada, para não arcar com o custo da indenização que 

seria obrigada a pagar caso a obra não fosse concluída tempestivamente, fiscaliza o 

seu andamento desde o seu início e intervém quando constata atraso injustificado. 

A Lei de Licitações brasileira, contudo, estabelece que a prestação de 

garantia pode ou não ser exigida pela Administração Pública e ainda a limita a 5% ou 

10% do valor do contrato (art. 56, caput e §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666, de 1993). Além 

disso, faculta ao contratado escolher entre as modalidades admitidas de garantia, a 
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saber: caução, seguro-garantia e fiança bancária (art. 45, § 1º, da Lei nº 8.666, de 

1993). Essa sistemática, ainda que possa ser adequada às contratações de compras 

e de serviços, revela-se ineficaz nas contratações de obras. Nesses casos, deve ser 

exigido sempre seguro-garantia no valor integral do contrato.  

É esse o propósito do presente projeto, que visa poupar o erário e a 

população dos prejuízos gerados quando as obras são concluídas com atraso ou são 

abandonadas antes de sua conclusão. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 

previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 

referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 

concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 

com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  
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II - a de melhor técnica;  

III - a de técnica e preço;  

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 

no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração 

observará o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 

fatores especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e 

preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder 

Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 

exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 

elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 

consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 

projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 

claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 

Administração se propõe a pagar:  
I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 

licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de 
acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a consecução de 
acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao inciso 
I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade 
da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e 
execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de 
tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e 
variações de execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.957, DE 2019 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Altera o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo a 
obrigatoriedade de seguros em todos os contratos públicos de obras e dá 
outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2391/2015. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. A autoridade competente, em cada caso, fará a exigência de 

prestação de garantia nas contratações de obras. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II - seguro-garantia; 

§ 2º Na contratação de obras, no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o valor global igual ou superior a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil de reais), a autoridade competente exigirá do vencedor 

do procedimento licitatório apresentação de seguro garantia de execução do contrato 

que cubra 120% (cento vinte por cento) do valor do contrato, contraído com instituição 

oficiais da união, para o cumprimento do caput deste artigo. 

I – este valor será corrigido mensalmente pelo IPCA - Índice de Preços 

ao Consumidor, medido mês a mês pelo IBGE. 

II – o seguro terá como único beneficiado a parte contratante. 

§ 3º Em caso de aditivo contratual por qualquer natureza, o contratado 

deverá apresentar antes da celebração do termo aditivo, seguro que cubra 120% 

(cento vinte por cento) do valor aditivado, contraído com instituição oficiais da união. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída 

após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá 

ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas que ganharem qualquer licitação para a realização de 

obra para o poder público, serão obrigadas a contratar uma seguradora para garantir 

financeiramente a execução de obras. Com isso ganha o Governo e o cidadão, pois a 

seguradora contratada tem interesse que o contrato de obra seja executado dentro do 

prazo e finalizado para não haver prejuízo. Desta forma irá fiscalizar e cobrar a sua 



232 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

plena execução. 

A falta de uma efetiva garantia da correta e tempestiva execução dos 

contratos públicos está diretamente relacionada com a inadequação da legislação 

nacional aplicável às licitações e aos contratos celebrados pela Administração 

Pública. 

Destaco que a experiência internacional, principalmente com o Miller 

Act norte-americano e algumas legislações europeias, demonstra que a contratação 

pública somente tem eficiência, previsibilidade e segurança de amortização do 

investimento público, com a adoção de um sistema abrangente de seguro garantia 

que assegure o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas empresas privadas 

ao contratar com o Estado. 

Desse modo, o artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prevê atualmente 

o seguro garantia como modalidade válida de garantia na contratação pública, mas 

não realiza a sua finalidade de incentivo à regular execução dos contratos, pois os 

atuais patamares de importância segurada são muito baixos, tornando incipientes os 

incentivos à elaboração de criteriosa avaliação de subscrição da apólice por parte das 

seguradoras, as quais não dispõem sequer de poder fiscalizatório durante a execução 

do contrato principal objeto do seguro garantia. 

Outro fato importante e vantajoso para o Governo é que caso ocorram 

atrasos as Seguradoras terão duas alternativas: a seguradora passa a realizar a obra 

para terminá-la ou abandona a obra, mas nesse caso tem que indenizar o Governo. 

Entendemos que o mínimo de seguro de 120% do total da obra é 

necessário, pois estão sendo previstos também os eventuais gastos extras. 

Pretendemos com este projeto de lei provocar uma profunda alteração 

em contratos do Governo com empresas e uma melhor fiscalização. Para tanto, 

contamos com a apreciação e aprovação pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

Deputada Federal Magda Mofatto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
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Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.897, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Regulamenta o artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, estabelecendo os 
procedimentos inerentes ao seguro para garantir o interesse público nos 
processos de licitação e a correta aplicação dos recursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1242/2015.  
 

 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, estabelecendo os 

procedimentos inerentes ao seguro para garantir o interesse público nos processos de licitação 

e a correta aplicação dos recursos públicos. 

CAPÍTULO I 

DO SEGURO DE GARANTIA 

Art. 2º - É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato pelo 

tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de obras e de fornecimento 

de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto no artigo 22 

inciso II (Tomada de Preços) da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 1993 (Lei das 

Licitações). 

§1º O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a 

determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e terá suas diretrizes 

estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

§2º Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e o Decreto-Lei 73, de 21 de 

novembro de 1966. 

§3º Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública 

direta e indireta, inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, bem como órgãos do Poder Legislativo federal quando pretenderem 

realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2º- Para os fins desta Lei, definem-se: 

I - Seguro-Garantia: contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado no contrato principal; 

II - Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 

assumidas perante o segurado no contrato principal; 

III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder concedente 

com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 
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IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de seguro 

garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que haja 

um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 

seja qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita formalmente as 

alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do 

contrato de seguro garantia; 

VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro garantia; 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 

garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem ou serviço, 

conforme estabelecido no contrato principal, devidamente atualizado pelo índice oficial de 

correção. 

Art. 3º - Nas disposições de direito público previstas nesta lei, aplicam-se, além dos 

artigos expressamente mencionados, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 4º - No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 

contragarantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à 

importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 5º - A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-garantia 

ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso dos valores 

eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro garantia contratada pelo 

tomador. 

Parágrafo Único - A contragarantia constitui contrato de indenização em favor da 

seguradora, com cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a sociedade 

seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo econômico. 
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Art. 6º - É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 

para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que prevejam 

exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 7º - Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamentos próprios, devidamente 

publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União. 

Art. 8º - É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário direto 

ou indireto entre o tomador e a seguradora, permitindo-se, todavia: 

I - Que a seguradora integre grupo formador de consórcio, a fim de participar em 

licitação e cumprir os requisitos de edital, se este exigir que o consórcio tenha a participação de 

uma seguradora; 

II - Que a seguradora seja controlada, total ou parcialmente, por qualquer banco 

público ou privado, mesmo que tal banco participe direta ou indiretamente das atividades do 

tomador e desde que o serviço de seguro seja oferecido apenas pela subsidiária ou sociedade 

controlada. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, é vedado ao banco que controla a seguradora 

exigir, de forma direta ou indireta, a contratação da sua seguradora; veda-se também a recusa 

direta ou indireta em contratar outra seguradora. 

Art. 9º - Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o mesmo 

objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá 

com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma proporcional ao risco assumido. 

Art. 10 - A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou serviços, 

nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas pelas partes 

na apólice de seguro garantia. 

Parágrafo Único - Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplemento por 

subcontratadas, ainda que disposição neste sentido conste do próprio contrato a ser executado. 

Art. 11 - Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, de 

2011, acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo completo passa a 

ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de execução de obras 

submetidos à presente Lei. 
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Art. 12 - A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 

habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

I - Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 

a) na habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão editalícia; 

b) no momento de celebração do contrato principal, como condição à sua celebração, 

em todos os demais casos; 

II - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmo que ela 

se dê posteriormente ao procedimento concorrencial. 

Art. 13 - Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 (trinta) 

dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, podendo 

apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá-lo, devendo, neste 

caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do 

projeto executivo apresentado. 

Parágrafo Único - Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a Administração 

Pública disporá também de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou contestar 

tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 

Art. 14 - O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à 

Administração Pública o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a manutenção 

do mesmo em seus termos originais. 

Art. 15 - A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro-garantia, desde 

que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, apresentado por 

segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a que o contrato estiver 

submetido. 

Art. 16 - A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autoridade pública 

competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei -, em conjunto com a correspondente 

apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato principal. 

Art. 17 - Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, sem 

prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente executiva apresentada 

seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução do contrato principal. 
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CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 18 - Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do 

contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice de seguro 

garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições consideradas 

essenciais pelas partes no momento da celebração do contrato de seguro garantia. 

§1º - A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou discordância, 

a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A ausência de 

manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua anuência às alterações propostas. 

§2º - A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação de 

parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, que 

justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato de seguro garantia. 

§3º - A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na 

rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a execução do contrato 

principal. 

§4º - Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que assuma 

todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia original e às 

alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a rescisão da apólice de seguro 

garantia. 

Art. 19 - Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de seguro 

garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do valor do 

contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à seguradora de 

emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prêmio, correspondente à alteração do 

valor da apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

CAPÍTULO III 

DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 20 - Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 

garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato principal e 

a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem como o cumprimento 

dos prazos pactuados. 
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Parágrafo único - O poder de fiscalização da seguradora não afeta o do ente público. 

Art. 21 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 

seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro para assisti-lo e 

subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º - O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º - Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora deverão ser 

enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise ao órgão 

contratante para a devida ciência. 

Art. 22 - O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 

contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à execução da 

obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 23 - A seguradora tem poder e competência para: 

I - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, vistoriar 

máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis pela 

prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as subcontratações concernentes 

à execução do contrato principal objeto da apólice; 

II - realizar auditoria técnica e contábil; e 

III - requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou 

fornecimento. 

§1º - O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá informar a 

intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso a todos os 

locais utilizados para a execução do contrato principal. 

§2º - A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos 

(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa ou que, por 

qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 
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Art. 24 - Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pela 

seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução contratual por 

seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Único - Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em desacordo 

com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a execução 

contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 25 - A reclamação do sinistro na apólice de seguro garantia é procedimento 

administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela 

apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo Único - A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 

procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo segurado para a 

reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 26 - Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não execução, 

execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado notificará a seguradora acerca 

da expectativa de sinistro. 

Parágrafo Único - A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da 

notificação enviada ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do sinistro, a 

relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 27 - A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, justificando o atraso 

e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, ainda, projeto detalhado 

para regularização da execução contratual. 

Parágrafo Único - Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora 

não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 
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Art. 28 - Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado e 

a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de regularização 

apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa escrita do tomador, a 

Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à 

seguradora. 

§1º - Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela Administração 

Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

contrato importa a automática declaração de inexecução e consequente execução da apólice de 

seguro garantia. 

§2º - Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 

obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for informada ou constatar, 

diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência de inadimplemento por parte 

do tomador de obrigação coberta pela apólice. 

Art. 29 - Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro 

contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela apólice, as 

causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do inadimplemento, e, em 

particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o percentual não executado do 

contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para a 

regularização e o cumprimento do contrato até seu termo, em conformidade com o projeto 

executivo. 

Parágrafo Único - A investigação deverá ser célere e se basear em evidências trazidas 

por documentos, pareceres e laudos técnicos. 

Art. 30 - Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora informará à 

Administração Pública e tomará as providências cabíveis em face do tomador ou terceiros que 

tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o limite da garantia da apólice, 

sendo que este último adotará uma das seguintes soluções: 

I - prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal, 

respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de qualquer 

natureza que ensejou a celebração deste contrato principal, segundo a legislação aplicável; ou 

II - facultativamente, determinar à seguradora, mediante concordância desta e sob sua 

exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador inadimplente para complementar a 

obra, desde que dentro dos prazos contratados. 
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§1º - A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do 

sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as alterações 

necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou do fornecimento de bem 

ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§2º - O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório 

final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as alterações propostas. 

§3º - Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procederá com 

indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do sinistro. 

§4º - O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da parcela 

restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

manifestação do segurado prevista no § 2º deste artigo. 

§5º - Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora a 

título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato ainda não 

executado, em relação ao valor global deste contrato, somado ao valor do custo adicional para 

a conclusão do projeto. 

§6º - Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a 

terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar 

adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO V 

DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

Art. 31 - O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no âmbito 

federal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de seguro 

garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do contrato. 

Art. 32- O prazo de vigência da apólice será: 

I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que esteja vinculada a apólice 

de seguro garantia; 

II - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas 

condições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada modalidade, 

na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. 
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Parágrafo Único - A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de 

execução do contrato principal ou do documento que serviu de base para a aceitação do risco 

pela seguradora, desde que tais modificações recebam a anuência da seguradora, mediante a 

emissão do respectivo endosso. 

Art. 33 - O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 

prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único - O seguro garantia continuará em vigor mesmo quando o tomador 

não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste caso, a seguradora 

recorrer à execução do contrato de contragarantia, sem prejuízo de outras formas de cobrança. 

Art. 34 - O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, 

o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e desde que isto não implique 

a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 

garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 

casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

contrário nas condições contratuais do seguro garantia. 

Parágrafo único - Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 

contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 

consonância com o disposto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se 

comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do contrato, 

nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 



245 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

Art. 35 - O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular eventuais 

conflitos entre a seguradora e o tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso arbitral 

para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de direito privado. 

Parágrafo único - Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a 

mediação, nos termos da Lei 13.140 de 2015. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por escopo regulamentar uma prerrogativa já autorizada em 

norma geral – art. 56 da Lei n.º 8.666/93 – que prevê expressamente no § 1º do inciso II a figura 

do "seguro-garantia". 

Para melhor explicar o objeto do presente projeto de lei, valemo-nos das preciosas 

lições de Modesto Carvalhosa ao sustentar obrigatoriedade do seguro-garantia, também 

conhecido como Performance Bond, como requisito essencial para as obras públicas, sendo a 

única solução para pôr fim ao relacionamento espúrios entre o Governo e as construtoras, que 

quase nunca visam o interesse público. Segundo Carvalhosa, Performance Bond: 

“É um mecanismo que acaba com a relação direta entre as empreiteiras e os agentes 

públicos, ao colocar uma seguradora para intermediar essa conexão. Essa estrutura 

tripartite cria um conflito muito salutar entre os envolvidos: feito o contrato entre a 

seguradora e a empreiteira, é a primeira que passa a se reportar ao ente público 

contratante, ou seja, o governo e seus agentes. Como o lucro da seguradora depende 

de que a obra seja realizada nos prazos corretos, sem aditamentos, atrasos nem 

problemas de qualidade, a seguradora fiscaliza o trabalho de perto e com rigor. Atua 

como um cão de guarda para garantir que a empreiteira cumpra os prazos e preços 

estabelecidos. Esse é o primeiro “conflito” que se dá entre a seguradora e a empreiteira. 

O outro, igualmente vantajoso para todos, acontece entre o governo e a seguradora. A 

seguradora, como já disse, tem todo o interesse em que a obra seja concluída no prazo 

previsto. Mas, se mesmo assim houver atrasos por parte da empreiteira, existem duas 

hipóteses: a seguradora passa a bancar a obra para termina-la, como acontece nos 

Estados Unidos, ou, em casos mais extremos, abandona a construção, mas, nesse caso, 

tem que indenizar o governo” (CARVALHOSA. Modesto. Fórmula Anticorrupção. 

Veja, São Paulo, edição 2.467, n. 9, p. 16, 02 mar. 2016). 
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A exigência de contratação de apólice de seguro implica a presença de uma seguradora, 

à qual, juntamente com os órgãos de controle, caberá fiscalizar, desde a propositura do projeto 

executivo, todas as etapas da execução contratual, evitando-se desvios provenientes de atrasos 

em obras e prestações de serviços, bem como desmandos atrelados a escândalos de corrupção. 

O performance bond apenas agregará um agente fiscalizador à execução contratual. Nenhuma 

seguradora desejará pagar a indenização. Tomará todas as medidas e cuidados necessários para 

não ser obrigada a realizar o pagamento. 

A instituição da obrigatoriedade do seguro-garantia ora tratado é mais um elemento 

em prol dos objetivos consubstanciados na realização do interesse público, de maneira 

impessoal e eficiente. Tutela-se o Erário. Previne-se as contas públicas em relação à "farra" nas 

contratações com os entes públicos. 

De fato, é prestigiado o "Principio da Eficiência", previsto no "caput" do artigo 37 da 

Constituição Federal, sendo certo destacarmos que o valor da apólice será pago pela Contratada, 

custo esse irrisório perto da economia que se permitirá na luta pelo fim da corrupção e atrasos 

em obras públicas. E mais, está proposta a obrigatoriedade da adoção de projeto executivo 

completo, repelindo assim a possibilidade de se "inventar" aditivos ou supressões que possam 

trazer prejuízos à execução da obra ou serviço. 

Dessa forma, reduz-se a discricionariedade dos agentes no processo de contratação e 

de execução dos projetos públicos, limitando as situações de corrupção, e dando maior 

previsibilidade e eficiência à gestão pública. Nesse ponto, trata-se o presente projeto de mais 

uma norma a integrar o sistema de leis voltadas à responsabilização daqueles que causem danos 

à Administração Pública, a exemplo das recentes Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.486, de 2013) 

e Lei de Responsabilidade das Estatais (Lei n.º 13.303, de 2016). 

 

Países como os Estados Unidos já aplicam esse modelo de seguro-garantia há quase 

100 (cem) anos! 

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão,  de abril de 2020. 

 

Deputado RICARDO SILVA – (Psb- sp) 

Autor 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.  
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§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório 

e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 

de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 

aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 

o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 

nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, 

em vigor 30 dias após a publicação) 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões 

e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 
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c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 

30 dias após a publicação) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 

do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 

corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 

em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 

caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 

no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
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§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
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II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração.  

 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  
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§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 

artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-

ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior à 

exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  

II - serviços profissionais;  

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta Lei, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 

de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  

 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, 

no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014, e com 

redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 



261 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 

identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  

§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 
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relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.598, DE 2020 
(Do Sr. Ney Leprevost) 

 
Institui a "Lei do Performance Bond", que dispõe sobre a garantia de 
execução e conclusão de obras contratadas pelo poder Público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-39/2019.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



265 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

PL 4598/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

  

                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

 

  PROJETO DE LEI N.º                 /2020 

 

Institui a “Lei do Performance Bond”, que 

dispõe sobre a garantia de execução e 

conclusão de obras contratadas pelo Poder 

Público. 

 

 

Art. 1º° Fica estabelecido, nos termos desta Lei, que as obras e serviços 

de engenharia contratadas pelo Poder Público através de licitação ou contratos 

administrativos, em qualquer das três esferas de Poder, deverão exigir o oferecimento 

de Seguro-Garantia. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, define-se Seguro-Garantia como 

o seguro que objetiva garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa contratada perante o contratante em razão de participação em licitação ou 

contratos administrativos, pertinente à execução de obras públicas e serviços de 

engenharia. 

Art. 2º A obrigatoriedade do Seguro-Garantia deverá constar no 

instrumento convocatório de licitações e contratos administrativos que visem a 

realização de obras e serviços de engenharia. 

Art. 3º Os projetos elaborados pelo Poder Público para a execução da 

obra ou serviço de engenharia deverão fornecer todas as informações necessárias para 

que a seguradora responsável pelo Seguro-Garantia possa avaliar amplamente a 

viabilidade e os riscos do contrato. 

Parágrafo único. As informações prestadas nos projetos de que trata o 

caput deste artigo, são de responsabilidade do engenheiro responsável por sua 

elaboração, nos moldes da legislação civil vigente. 
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Art. 4º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo quanto o tomador 

não houver quitado o prêmio nas datas convencionadas. 

Art. 5º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º As sociedades seguradoras responsáveis pelo Seguro-Garantia, 

deverão ser notificadas pelo contratante já no início do processo administrativo 

descrito no caput deste artigo.  

§ 2º Ocorrida à execução da garantia contratual, a Seguradora poderá 

retomar o objeto do contrato, mediante a contratação de um construtor/fornecedor 

ou prestador de serviços substituto, sob a responsabilidade da Seguradora, para 

conclusão definitiva da obra ou, alternativamente, efetuar o pagamento da 

indenização do prejuízo direto do Segurado, até o limite da garantia, no prazo 

estabelecido em lei ou regulamento próprio. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, o edital estabelecerá os requisitos e condições 

em que a Administração autorizará a transferência e sub-rogação do contrato para a 

Seguradora garantidora com o objetivo de assegurar a continuidade regular do 

contrato. Sendo a obra, fornecimento ou prestação de serviços retomada por 

intermédio da Seguradora. 

§ 4º Ocorrendo a transferência e sub-rogação previstas no parágrafo 3º 

deste artigo, a Administração poderá realizar a emissão de empenho em nome da 

seguradora garantidora ou a quem esta indicar, em relação às obrigações pecuniárias 

decorrentes do contrato original.  

Art. 6º A seguradora responsável pelo Seguro-Garantia deverá avaliar a 

viabilidade e o risco da obra ou serviço de engenharia desde seu início, física e 

administrativamente, garantindo a sua execução regular e contínua, bem como 

registrar a movimentação financeira e aplicação dos recursos públicos, evitando seu 

desperdício ou má aplicação. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir de sua publicação, estabelecendo os critérios 
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técnicos para adoção da presente prática e dispor sobre a garantida de pagamento 

por parte do Poder Público às empresas contratadas. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após sua publicação.  

 

Curitiba, 24 de agosto de 2020. 

 

 

NEY LEPREVOST 

Deputado Federal/PSD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*C
D2

08
50

44
08

40
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r N
ey

 L
ep

re
vo

st
 (P

SD
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
45

6,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

59
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

09
/2

02
0 

13
:4

5 
- M

es
a

267



268 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1242/2015 

PL 4598/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

  

                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por exemplar motivação oferecer uma 

resposta à população, frente aos escândalos de corrupção envolvendo desvio de 

verbas públicas na execução de obras e serviços de engenharia contratados pela 

Administração Pública. 

Como praxe, o Poder Público quando pretende construir escolas, 

hospitais e etc., deve contratar empresas por meio de licitações ou contratos 

administrativos. No entanto, estas obras geralmente não possuem prazo certo para 

finalização, embora sempre haja uma estimativa de término, e a legislação não exige 

categoricamente, que as empresas contratadas cumpram estritamente seu 

cronograma, permitindo que obras fundamentais para o atendimento da população 

fiquem longos períodos em execução, ou ainda, que sejam abandonadas. 

Como consequência, o valor inicialmente avençado entre 

Administração Pública e empresa contratada muitas vezes aumenta de forma 

estratosférica, lesionando os cofres público e ocasionando desperdício do dinheiro do 

povo. 

Nosso Projeto de Lei embasa-se na admirável prática Norte 

Americana chamada Performance Bond, traduzida como Ligação de Desempenho. 

Na prática, se a empreiteira (tomadora do seguro) não concluir, atrasar ou executar 

de forma inadequada a obra encomendada, a seguradora promoverá a conclusão e/ou 

reparos necessários, quer contratando terceiro para tanto, quer indenizando o Poder 

Público (segurado) para que este contrate terceiro com esse objetivo. 

Nos Estados Unidos, o Performance Bond, serve como exemplo para 

todos os governos, e DEVE ser seguido pelo Brasil considerando a eficácia e 

simplicidade deste mecanismo que proporciona credibilidade, confiança e seriedade 

na gestão de obras públicas, pois preza e zela pela transparência nos gastos do Estado 

preservando o interesse público. 
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Na América do Norte o Performance Bond foi introduzido no final 

do século XIX. Desde ao menos o Heard Act de 1893 (posteriormente convertido 

no Miller Act), a contratação do Performance Bond pelo particular é obrigatória em 

obras do governo federal, diversas leis estaduais estenderam a obrigatoriedade para 

obras de Estados e Municípios, é o caso, por exemplo, das legislações de Maine, 

Mississipi, Carolina do Sul, entre outros Estados Americanos. 

Insta destacar que a competência para legislar sobre normas relativas 

a licitações pertence à União: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios (...) 

(Grifo nosso) 

Sendo assim, pedimos e contamos com o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação desta Proposta de Lei. 
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